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MINISTgRIO DO INTERIOR 
Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1001 de 19 de agosto de 1987. 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II, 
do Decreto-Lei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Ofício n9 022/87-CS/CEA 

RESOLVE: 

Art. 19 - Prorrogar por mais trinta (30) dias, a contar 
de 17 de agosto do corrente ano, na forma prevista no § 
único do ar ti ~to 220 , da Lei n9 1. 711/52 , do prazo··para a 
conclusão dos trabalhos da Comiss~o de Sindicância insti -
tuída pelo Decreto (P) n9 08 11, de 10 de julhode 1987, pu
blicado no Diário Oficial do Território de n9 4952, de 17 
de julho de 1987 . 

Art. 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

Macapá-Ap, em 19 de agosto de 1987, 999 da RepÚblica e 
449 da Criação do Território Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINISTgRIO DO INTERIOR 
Território Federal do Amapá. 

DECRETO (P) N9 1079 de 31 de agosto de 1987. 

O r.overnador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18, item li, 
do Decreto-Lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vis~a o que consta do Ofício n9 0544/87-SEFIN , 

RESOLVE: 

Designar BENEDITO DA SILVA PICANÇO, Diretor do Depar -
tamcnto de Tomadas de Contas , para exercer acumulativamcn
te , em substituição, o cargo de Secretário de Finanças do 
Governo deste Território , durante o impedimento do respec-

. '\"'· ·. 

Dr . 
Auditor do Governo do Te rritório 
JOS~ VER!SSLHO TAVARES 

Secretário de Educaç~o e Cultura 
Prof . PAULO FERNANDO BATISTA GUERRA 

O r . 

Dr. 

O r. 

Secretário de Agricultura 
PAULO LEITE DE MENDONÇA 

Secretário de Segurança PÚblica 
JOÃO FERREIRA DOS SANTOS 

~ecrctário de Saúde 
JOSg BESERRA PEDROSA 

tivo titular , no período de 16 à 19 de agosto do corrente 
ano. 

Macapá-Ap, em 31 de agosto de 1987, 999 da República e 
449 da Criação do Território Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
~overnador 

MlNISTgRIO DO INTERIOR 
Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1080 de 31 de agosto de 1987. 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II , 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 , 

RESOLVE : 

Art. 19 - Designar ANTONIO CARLCCIO DE OLIVEIRA, ocu -
pante do emprego de Economista, código LT-NS-509, classe 
"A", Referência NS-7, da Tabela Permanente do Governo des
te Território , lotado na Secretaria de Planejamento e Coor
denação , para exercer a função de confiança de Assistente, 
código DAI-202 .3, da Divisão de Apoió'l\dministrat:ivo-SEPLAN. 

Ar t . 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá , 31 de agosto de 1987 , ?99 da RepÚblicae4'49 da 
Criação do Território Federal do ~pá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
r,overnador 

MlNISTgRIO DO INTERIOR 
Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1081 de 31 de agosto de 1987. 

O Governador do Terdtório Federal do Amapá,. usando das 
atribuições que lhe são conferidas el9 artigo 18, item li, 
do Decreto-Lei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969, 
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RESOLVE: 

Art. 19 - Designar FRANCISCO DE ASSIS SOUZACQSTA, ocu
pante do emprego de Estat í stico , código LT-NS-516, Classe 
"A", Referência NS-8, . da Tabela Permanente do Governo des
te Território, lotado na Secretaria de Planejamento e Coor
denação, para exercer a função de confiança de Assistente , 
código DAI-202.3, do NÚcleo de Assistência Empresarial 
DEICOM.1 

Art . 29 - Revogam-se as disposições em contrário . 

Macapá, 31 de agosto de 1987, 999 da República e 449 da 
Criação do Território Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINIST~RIO DO INTERIOR 
~erritório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1082 de 31 de agosto de 1987 . 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item II, 
do Decreto-Lei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969 , 

RESOLVE: 

Art. 19 -Designar ~~A NAZBTE PONTES DE BRITOt ocu -
pante do emprego de Administrador, código LT-NS-527 , clas
se "A" Referência NS-6, da Tabela Permanente do Governo 
des t e Território, lotada na Secretaria de Planejamento e 
Coordenação, para exercer a função ·de conf iança de Assis -
tente , código DAI-202.3 , da Divisã~ de Desenvolvimento de 
Recursos Humanoa-DEMAD. 

Art . 29 - Revogam-se as disposições em contrár io. 

Macapá, 31 de agosto de 1987, 999 da Repúblicae449 da 
Criação do Território Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINIST~RIO DO INTERIOR 
Território Federal do Amapá 

DECRETO (p) NQ 1083 de 31 de agosto de 1987. 

Reforma Pr.ça da Polícia Militar do Amapã e dá 
outras providências. 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuiçÕes que lh e são conferidas pe l os itens ~f 
e VIII , do artigo 18 , do Decreto-lei n9 411, de 08 de Ja
neiro de 1969 e à vista do dispos t o no parágrafo único, i
tem II, do artigo 89, da Lei n9 6. 652, de 30demaiode 1979 
e o que consta do Processo n9 28740.0000 12/87-REF, de 09 de 
junho de 1978, 

RESOLVE: 

Art . 19 - Reformar nos termos do inciso II, do artigo 
96 e inciso II, do artigo 99, da Lei n9 6. 652 , de 30 dP maio 
de 1979 , o Sd PM AG JOS~ CARLOS DO ~!ARAL ALMEIDA, da Pol Í
eis Militar do Amapá . 

Art. 29 - Aplicar-se-à a título de proventos, ao Sd PM 
AG JOS~ CARLOS DO AMARAL ALMEIDA, o disposto no artigo 100 
e no§ 19 , inciso III, do§ 29 , do artigo 101, da Lei n9 .. 
6.652, de 30 de maio de 1979 . 

Art . 39 - O Órgão competente da Policia Militar do Ama
pá realizará os cálculos da remuneração e de outros direi
tos previstos no Título III, da Lei n9 5 .906 , de 23 d~ julho 
de 1973, alterada pela Lei n9 7.435, de 19 de dezembro d~ 
1985, mandada aplicar às Policias Militares dos Territó 
rios Federais do. Amapá e Roraima, através do Decreto n9 ••. 
79. 108 , de li de janeiro de 1977. 

Art. 49 - O órgão competente da Polícia !'lilitardoAma
pá providenciará o desligamento do serviço ativo da ptnça 
reformada, conforme previsto no Capítulo II, do Títuro IV, 
da Lei n9 6. 652 , de 30 de maio de 1979 . 

Art. 59 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação , revogada as disposições em contrário . . 

Macapá-Ap, em 31 de ago~to de 1987, 999 da República P 
449 da Criação do Território Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINIST~RIO DO INTERIOR 
Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1084 de 31 de agosto de 1987. 

O GovernadordoTerritório Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item II , 
do Decre to-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Ofício n9 0490/87-SBFIN , 

RESOLVE: 

Art . 19 - Designar , a título precar1o , ADILSON SANTOS 
GIBSON , Datilógrafo, código LT- SA-702, classe "A" , referên
cia NM-12 , da Tabela Permanente do Governo deste Territó -
rio, lotado na Secretaria de Financas-SEFIN , para exercer 
a função de confiança de Secretário Administrativo, código 
DAI-201 .1, da Divisão de Controle Financeiro, do Departa
menta de Administração Financeira/SEFIN. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-Ap, em 31 de agosto de 1987, 999 da RepÚblica e 
449 da Criacão do Território Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 
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MINISTeRIO DO INTERIOR 
Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1085 de 31 de agosto de 1987. 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Ofício n9 5250/87-GAB/SEEC, 

RESOLVE: 

REMOVER o servidor, JOSg COSTA ALBUQUERQUE, ocupante 
do emprego de Agente Administrativo, código LT-SÀ-701,clas 
se "A", referência NM-19, da Tabela Permanente do 'GovernÕ 
deste Território, lotado na Secretaria de Administração 
SEAD, para a Secretaria de Educação e C~ltura-SEEC. 

Art. 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

Macapá-Ap1 em 31 de agosto de 1987, 999 da República e 
449 da Criação do Terri:tório Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINIS~RIO DO INTERIOR 
Território Federal do Amapá 

DEÇRETO (P) N9 1086 de 31 de agosto de 1987. 

O Governador do Território Federa 1 do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo e~ 
o que consta do Ofício n9 0604/87-SESA, 

RESOLVE: 

Art. 19- Designar, JOSe BESERRA PEDROSA, Sec retário de 
SaÚde do Governo deste Território, para viajar de MACAPÁ , 
sede de suas atribuições, até a cidade de BRAS!LIA-DF, a 
fim de participar do Seminário: Os MÕdelos Assistenciais e 
a Organização dos servidores , na perspectiva do Sistema Uni 
f~cado e Deseentralizado de Saúde, organizado pela Comia~ 
sao Interministerial de Planejamento e Coordcnação-CIPLAN/ 
MS , no período de 22 a 29 de a~osto do corrente ano . . 

Art. 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

Macapá-Ap, em 31 de ~osto da 1987, 999 da RepÚblica e 
449 da Criação do ;erritório Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governa(ior 

MINIS~RIO DO INTERIOR 
Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1087 de 31 de agosto de 1987. 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 11, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Ofício n9 0604/87-SESA, 

RESOLVE: 

Art . 19 - Designar, ODENIR PEREIRA DE FARIA, ocupante 
do emprego de Médico, código LT-NS-520, classe "A" refe -
rencia NS-5, da Tabela Permanente do Governo deste'Terri
t~rio, para_responder, em substituição, o cargo de Secre
tario de Saude do Governo deste Território, durante o im -
pedimento do respectivo titular, no período de 22 a 29 de 
agosto do corrente ano. 

Art. 29 -Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

Macapá-Ap, em 31 de agosto de 1987 , 999 da RepÚblica e 
449 da Criação do Território Federal do Amapá. 

JORGE NOVA PA COSTA 
Governador 

MINISTeRIO DO INTERIOR 
TeYritório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1088 de 31 de agos to de 1987. 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 

atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Ofício n9 048/87-GAB/SEAG, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Autorizar, RUBENS CELESTINO RODRIGUES GEMA -
QUE, Engenheiro Agronõmo, código LT-NS-513 classe " A " 
referência NS-7, da Tabela Permanente do G~verno deste Ter: 
ritório, lotado na Secretaria de Agricultura-SEAC, para via 
jar de Macapá, sede de duas atribuiçÕes , até a cidade de 
Porto Alegre-RS, para participar do Curso de PÓs-Graduação 
e Planejamento e Desenvolvimento Rural-PLADER, no período 
de 17.08.87 a 30.11.87. 

Art. 29 - .Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-Ap, em 31 de agosto de 1987, 999 da República e 
449 da Criação do Território Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINISTeRIO DO INTERIOR 
Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 io89 de 31 de agosto de 1987. 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribulçÕesque lhe s~o conferidas pelo artigo 18, item II, 
do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28790 . 007947/87-SEAD. 

RESOLVE: 

Declarar aposentado, compulsoriamente, de acordo com 
os artigos 176, item I, 178, item Il e 187, da Lein91.711 
de 28 de outubro de 1952, com a redação dada pela Lei n9 •. 
6.481, de 05 de dezembro de 1977, a contar de 19 de janei
ro de 1987, RAIMUNDO VILHENA MACIEL, matri:culan92.285.439 
no cargo de Artífice de Carpintaria e Marcenaria, código 
ART-1004, classe "Mestre", referência NM-23, do Quadro Per 
manente do Governo deste Território. 

!lacapá-Ap, em 31 de agosto de "1987, 999 da República e 
440 da Criação do Território Federal do Amapá. 

' JORCE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINISTeRio DO INTERIOR 
Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1090 de 31 de agosto de 1987. 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuicões que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II, 
do Decreto-~i n9 411 , de 08 de janei ro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28840.00312/87-SEEC, 

RESOLVE: 

Art. 19- Colocar à disposicão da Secretaria de Plane
jame~to e Coordenação-SEPLAN, até ulterior deliberacão, a 
serv1dora MARIA O~ID~ GU~DES BASTOS, ocupante do emprc8o 
de Agente Administrativo, código LT-SA-70 1 classe "Espe -
cial", referência NM-32, da Tabela Permane~te do Governo 
deste Território, lotada na Secretaria de Educacão e Cul -
tura-SEEC, sem prejuízo de seus vencimentos mensais e de
mais vantag~ns do referido emprego. 

Art. 29 - A servidora ficará lotada no Gabinete do Go
vernador conforme Ordem de Serviço 002/86-CABI. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-Ap, em 31 de agosto de !987 , 999 da República e 
449 da Criação do Território FederJl do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA 
GABINETE DO PREFEITO 

I 
DECRETO NO 11?/8?-f.'l"., 
O Prefei to Uunicipal de MaCllpá , ~sando das atri~ições 
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quL : •e 'ia :onferida:; pelo itan VIII, do Art. 34, da Lei 

nV ú.44H, oe 11 de ou ul.lro de 1971 e, tendo an vista o di&

poslo no OfÍcio n9 000/87-SEMPLAOI..Fl , dat.ado de 12 de euos
lo de l!J '7, 

DECREIA: 

Art . 1r - IU~EAR EOOON MACIEL RA\~00, pare exercnr o Cor

go om Comiss~o de Diretor do Departamento de Planejamento 
e Con Lrolo Or!)unizucionol, correspondente ao CÓdigo DAS . 
101.2, 0.1 Secretaria Municipal de Planejamento e [)l]senvol

vimento Urbano, a partir de 11 de agosto de 1987, 

Art. 2V - Revoqam-se as disposições an contrário . 

CU.IPHA-SE I REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE . 

PAlA CIO 31 OE I.'AI-ÇO , 17 de auôsto de 1. 87 . 

RAIMUNOIJ AZEVEDO COOTA 
Prefeito MlX'Iicipel de ~,ar.apá 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE A()~INISTRAÇM , 
aos dins do mês de agosto do 1987. 

SANffiD LUIZ DE AZEVEDO CCGTA 
Secretário Municipal de Administração 

~FEITURA MUNICIPAL DE MACAPA 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nll 121/87-PMM 

O Prefeito LllXIicipal de Llacapá usando das atribuições 

que lhe são conferidas pelo Art . 34, Inciso VIII, da Lei 
n!l 6 , 446 , de 11 de outubro de 19?7 e tendo em vista o dis

posto no Processo n!l 07f!EiB/67, datado de 31 de julho de 

1987, 

DECRETA: 

Art . 1° - APOOENTAR POR TEMPO DE SERVIÇO, SEBASTIM MIRA 

MORAES , pertenconLe ao quadro de funcionários PÚblico Ci
vil do 'unicÍpio de Macapá, lotado na Secretaria Municipal 
de Obras e Via';íiio , no CMr!Ju de Artífice , CÓdigo ART .022 , 5, 

a conto r de 01 do setembro de 19 67 , de conformidélde com o 

Art. 125, combinado com o Art . 127, Inciso I, Letra "C", 
de Lei nV 133/80-PtRA de 26 de dezembro de 1980. 

Art . 211 - Revogam-se as disposições em contrário . 

CWPRA~SE' , REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE . 

PAlACIO 31 DE 1/AAÇO, 20 de agosto de 198?. 

RAIMUNDO AZEVEDO COOTA 
Prefeito Llunicipal de Ma' ..opá 

PUBLICAOO NESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE AO.IINISTRAÇJID 

aos dias do mês de agosto de 1987. 

SANDRO LUIZ DE AZEVEOO CCSTA 
Secretário Municipal de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA 

GABINETE DO PREFEITO 

DEIJ'\ETO N9 122/87-PMM. 

O Preffli lo Municipal do Macapá, usando das atribuições 

que lhe 58o conferidas pelo itan VIII, do Art, 34, da Lei 
,.,, 6.114€1 , de 11 do outubro de 1977 . 

Administrador do Oistri to de Santana, correspondente ao có
digo lli\5 . 101.2, a partir de 24 de agosto do 1987, 

Art . 29 - Revogam-se as ctl.sposições an contrário. 

CU.~PRA-SE , REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE . 

PAl.ACIO 31 DE MARÇO, 24 de agosto de 1967. 

RAIMUNOO AZEVEOO COOTA 
Prefeito Municipal de Macapá 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE A~IINISTRAÇAO 
aos dias do .mês de agosto de 1967. 

SANrnO LUIZ DE AZEVEDO COOTA 
Secre'tário Municipal de Am;inistração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA 

GABINETE 00 PREFEITO 

DECRETO Nll 123/87-PI.t.l . 

O Prefeito Municipal de ~lacapá, usendo das atribuições 
que lhe são conferidas pelo itan VIII , do Art.. 34 , da Lei 
nll 6 .448 , de 11 de outubro de 1971 e , tendo em vista o dis

posto nos Arts. 20 e 22 da Lei Municipal n v 219, de lV de 
fevereiro de 1985. 

DECRe:TA: 

Art.. H - N0;1EAR ROOOLFO 000 SANTOO ..AJAREZ , Engenheiro, 

CÓdigo LT-NS . Sll .C, Classe " C" referência NS-20, funcioná
rio do Quadro dn Governo do Território Federal do Amapá , 

para e>'Srcer o cargo em Comissão de Secretário Municipal de 

Obras e Viação, correspondcn te ao CÓdigo DAS . 101. 3 , a par
tir de 24 de Agosto de 1987. 

Art . 2!1 - Revogam-se as disposições em contrário. 

CU~'PRA-SE , REGISTRE-SE E Pl.&..IQJE-SE . 

PAl.ACIO 31 DE MARÇO, 24 de agosto de 1987. 

RAIIIUNOO AZEVEDO COOTA 
Prefeito Municipal do Macapá 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE A().1INISTRAÇM 
aos dias do mês de agosto de 1987, 

SANDRO LUIZ DE AZEVEOO COOTA 
Secretário Municipal de Administração 

PREF.EI ruRA UUNICIPAL DE I.IA~ 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 126/87-Pf/1/. 

DispÕe sobre abertura de Crédito Suplementar, de acordo 
can a Lei nll 288/8?-P.M.M, de' 24 do agosto de 1967, por 

i tens da Tabela Expli::ati va da Despe se por órgão da Admi -

nistração Municipal , 

O Prefeito Municipal de llacapá , usando das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei. 

DECRETA: 

Art . 111 - Fica suplementado na importância de CzS . • . • .• 

00.000.000, 00 (Oitenta Milhões de Cruzados), os itens das 
dotações do orçamento analÍtico do corrente exerCÍcio , por 
órgão d.a Administração Uunicipal conforme discriminação a
bai.><O: 

OCO'lETA: 
SEC. llliNICIPAL DE AD.tiNIS!flAÇAO -~ 

ArL . lG- EXONERAR Rooa..FD DCS SANTOO JUAREZ, dor.ergo te 3 .0 .0 .0- Despesas Correntes 
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·3 . 1 .0.0- Despesas de .usteio 
3 . 1.2 .1)- 2 .019- Malorial do 

Consumo 2 . 000.000,00 
3 . 1 .3.2 - 2 .019- Outros Ser~ 

e Enc.1ruos 40 . 000 .000, 00 ll2 . 000. 000, 00 

SEC . f.UN . ~ PLANEJA T2 ~ DES . URBANO - S8'PLADlJn 

~ .0 . 0 . 0- Oaspesu de Capital 
4.1.0 .0- Investimentos 
4.1.1.0- 1.011- Obruseins-

talaçõos 2 .000 .000, 00 2.000 .000 ,00 

SEC. :.tlNICIPAL OE SERV . PÚLLIC!li - SEV.USP 

. 0 . 0.0- Despesas de Capital 
1 . 1 .0.0 - Investimcnlos 
4 . 1.2.0- 1.0110- Equip , eMat 

Ponn tn . CZ5 36.000 .000,00 30 .000 .000 ,00 

TOTAL ..... r2i AO.OOO.OOO,OO 

Art . 29- As dospestls decorrentes do artigo o1nterior1CO_!: 

rerão por ct:n ta dos recursos previ .. tos no 1 tam I I 1 ~ 1 e 
~ 311 1 da Lei no 11 . ·r.m1 de 17 do março de 19611 . 

Arl. 311 - Este Decreto entrará an vigor na data da su.~ 
publicação . 

Art . •1!1 - ReVO•Jolm-se as di51Josições en contrário . 

PAl.ACIO 31 rt :MRÇ01 24 DE AGOOTO DE 1907. 

RAIUUNOO AZEVEDO CXB TA 
Prefeito unicipal da Macapá 

J~O AJ'W3TACIO DOS SANTOS 
Soe. ~~unicipal de Flnal')ços 

PAEFEITURA ~UNICIPAL DE MACAPA 

LEI NV 288/67 - PI.W. 

Dispõe sobre u utorização para abertura dl'l Crédito Su 
plementar e dá outras providências. 

O P!lEFEI TO ~'.LINICIPAL rt t1ACAAA: 

Faço saber quo a câmara t.lur I cip.:ll de ltlacapÓ, decreta e a 
sanciono e seguinte Lei . 

Art . IV - Fica o Poder Executivo, no presente excr .í i 
autorizado a abrir Crédito Suplementar no vdlor de CZ~ •• 
182 .647 . 550100 (Cento e Oitenta e Dois Llilhões, Seiscento 
9 Ou<~renlu e Sala Mil , Quinhentos o Cinquenta Cruzados) 
dasrinados ao atendimento de insuficiência da dotação ar 
,.a,.,entária referente aos elB"'en tos de despesas com pessoa 
fi o e variável da câmara e Prefeitura V.unicipal da Yaca 
pa, en1 r •JOS 50, .leis, material oo consl.IT1o, outros ,;ervi~o 
a encargos, inativos e pensionistas, salário romÍlia 1 oqu 
pamonlos e matcr!~l pennanonte o dasapropri iio de imÓvei 
assim discriminados: 

rk.IAAA AUNICIPAL ~ LlALAAA 

3 . 0 . 0 O - Despeans Correntes 
3.1 .0.0- Despesas do Custeios 
3.1.1 .0- Pesso.tl 
3 . 1 . 1 .1- Pessoal Civi l 

rn-oo - venc. e v,l!'lt. 
Fixas G.647 . S.'SO , OO 6.647. 550 , 0< 

Pt';EFEITURA I'UIHCIPAL OC MA :APA 

3 O . . O - "'!spe• '2., :orrente'" 
3.l.O.IJ - Oespo:;.,s dt-1 Custeio 
3 . 1.1.0- PessoJl 
3.1.1.1 - Pessoal Civi l 

01-00 - Venc , e Vent . 
Fixas 1.350.000 ,00 

· 02-00 - Pessoal Va-
riáVbl 32 .:DJ . OOOIOO 

3 . Í.l .3- Obrigações Palronois 10 .900.000 100 
::.1.2.0 - Material de Consumo 21.000.000100 
3 .1 .3.2- OutrosSer v . Encargos 54 .000 . 000, 00 

F'REFEI T\JiA l.tJNICIPAL DE MACAPA 

3 . 2 . 0 .0 - Transferências Cor
rentes 

3 .2. 5.0 - Transfe r ências 9 PD,! 
soas 

3.2.5.1- Inativos 
3 . 2 , 5 .2 - Pensionistas 

.2 5.3 - Salário-FamÍlia 
4.0 .0 .0- Oesp9~s de Capital 
4 , 1 . 0 .0- Investimentos 
4 .1.1.0- Obras e InstalaçÕes 
4 . 1 . 2 .0 - Equip , ~t. Perma -

2.600 .000, 00 
!JX) • 0001 00 
350 .000 100 

3 .000 .000100 

119 550 .000 1 00 

nEI'lta 50.000.000, 00 56.450.000, 00 

TOTAL • .... ••. • . . .• •... . .• CZS 182.647. 550 ,00 

Arl . 211 - As despesas decorrentes da . eplicaçeo dosta Lei 
correrá à :ante dos recursos previstos no i tan II, § lV e 
§ 311 do artigo 43 da Lei nV 4 .320 , de 17 de março do 1964. 

Art . 30 - Esta Lei entrará en vigor na data de sua pubJ.! 
cação. 

Art. 4V - Revogam-se as disposições em contrá:to. 

PAl.ACIO 31 rt MARÇO , 24 da agosto da 1987. 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
Prefeito Municipa l da Macapá 

I 

DECRETO N!! 94 .664 rt 24 OE ..AJU() rt 1967, 

PUBLICADO NO OIARIO OFICIAL DA UNIAO em 27 .07 ,87 

Regulamenta o reajuste dP preços nos contratos da Actni
nistração Feder al Direta e I ndir eta, e dá outras p rovidên-
cias, 

O Presidente da RepÚblica , no uso das atribui ções que lhe 
confere o artigo 61, i tan III , da Constituição, e tendo an 
vista o disposto no artigo 2!1 do Decreto-lei n!l 2 .290 , de 
21 de novanbro de bl86, com e redação dada pel o a r tigo 1Q 

du Decreto-lei nll 2 . 322 , de 26 de fevereiro de 1967; nos 
artigos 32 , item IV e 45, item III , do Oecroto-lei n V 
2 , 3JO, de 21 do novanbro de 1986, e no artigo 2 v do Oecre
to-lei n 9 2 . 336, de 15 de junho de 1967. 

rtCAETA: 

CAP!TULO I 

Dos Reajuste ' 

Art . 1 v - O reajuste de preços nos contra to a sarem fir
mados pelos órgãos e entidades da Actninistroção Federal Di 
reta e Indireta reger-SA-á pelo disposto neste Decreto . 

I 
Art. 2V - SomEI'lte é actnissíve1 cfáusula do reajusto de 

preços nos cr~tratos quando: 

I - Pr-eviamente estabelecidos o re:;pEictivos critérios 
nos instrunen tos convoCB tórios da lici teçiiio ou nos atos 
fonnais ele sua dispensa; 

II - Vinculnda ss variações nominais da Obrigação do Te-
souro Nacional - OTN. I 

§ 111 - O disposto no item Il ele te urtiga não á obriga -
tÓrio nos contratos cujo objeto seja

1
a produção ou o l'omecinten 

I -

_j_ 

. 
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to de bens para entrega future., a realização de obra~ ou 
a prestação de serviços, os quais poderão conter cláusula 
de reajuste beseade em !ndices que refli bJm e veriação do 
custo de produção ou do preço dos insl.lllos utilizados , ou 
:Í.ndices setoriais ou regionais de custos ou pn!ÇOS, 

§ 2Q - ~ vedada , sob pena de nulidade, Cláusula do rea
juste vinculada a variações cambiais ou do salário-mÍnimo , 
ressalvados os casos previstos em lei federal ou quando 
tratar-se de insumos importados que componham os custos re
feridos no parágra fo anterior . 

Art. 3g - Para os fins deste Decreto , serão ndotadns as 
seguintes definições: 

I - Preço inicial é o preço constante da proposta p!lra a 
realização dos fornecimentos ou e xecução'das obras ou ser
viços ; 

II - Etapa é cada l.llla das partes em que se divide o de
senvolvimento dos fornecimentos, obras ou serviços, em re
lação aos prazos ou cronogramas contratuais; 

III - Medição é a verificação das quantidades das obras 
ou serviços executados em cada etapa contratua l; 

IV - Parcela é o valor contratuâl em cruzados dos forne
cimentos , obras ou serviços a serem reajustados; 

V - Periodicidade são os intervalos de tempo 
para o reajuste das parcelas contratuais ; 

pact.uadoa 

VI - !ndica de custos ou pre-:os é o nl.nero Í ndir.e adota
do pere cada tipo de fornecimento , obra ou servi.. o; 

VII - !ndice inicial é o Índice de custos ou preços, de-

finido no i tem anterior , para efei t:o da fixação da da ta-
base dos reajustes; 

VIII - Data-base é a data inicial estabelecida no contr!! 
to para o cálculo da variação do Índice de custos ou pre
ços; 

IX - Parâmetros são os coeficientes que medem e partici
pação rala tiva dos principais componentes de custos consi
der ados na formação do vaÍor g lobal do contrato ou do par

' te do val or global contratual . 

Art . 4V - Os preços contratuais ser ão reajustados para 
mais ou para menos , de acordo com a variação dos Índices 
edotados no contrato. 

Art . sv - Ocorrendo etraso atribuÍvel ao ...antratado, an
tecipação ou prorrogação na realização dos fornecimentos , 
ou na execução das obras ou serviços, o reajuste obedecerá 
às seguintes condições: 

I - No caso de atraso: 

a} Se os preços au,;,êntarem , prevalecerão os Índices vi
gentes nas dates previstas para a r ealização dos forneci -
mantos ou execução das obras ou serviços; 

b) Se os preços diminu:!.rem , prevalecerão os Índices vi
gentes nas da tas em que os fornecimentos , obras ou serviços 
foram realizados ou executados; 

II - No caso de ~ntecipação, prevalecerão os {ndicos vi
gentes nas datas em que os fornecimentos, obras ou ser vi -
ços forem realmente realizados ou executados; 

III - No base de prorrogação, prevalecer ão os Índices "!, 
gentes nas novas da tas previstas pera a rcali Z"lÇÕO dos for: 
necimen tos ou pare a execução das obras ou serviços. 

§ l D - A concessão do rea juste de acordo com o i lem I 
deste artigo, não eximirá o contratado das pcnelidades 1 on 

tratuais ,;.abÍvcis . 

~ 29 - A ooslerior recuper~ 'io do arl.'lSO nio cnscj.~rí 
atualizactio dos Índi r os no p~rÍodo em quo or.orrer n moru . 

§ 39 - A prorrouaçi'ío de que lr11W o i tem Ill deste arti
go , subordinn-!>r. us dispos.io;Ões do arllqo 117 do Dec:re o
l ei n9 2 . :100, nn 21 de novmbro do 191JG. 

Arl . 69 - Nos fornoclmcnlos , obro.~s ou ser viços o rca ·u.;.
te serii calculado p11r<1 cadn par cole , absor vendo-se ,, peri,2 
dicidade estabolccid<l no contrá rio . 

Arl . 7V - EnqUdnto n:Ío divulgi'tdos os !ndicea correspon -
dentes ao mês em que os fornecimentos , ohrns ou serviços 
f ,•rarn reelizu •os ou e ec ut..tuos, o r eajuste será cnl.~ul..tdo 
de acordo CCJTl o Úl time Índi r.o conhecido, cabendo , quanrlo 
publicados os Í ndices c.Jefinltivos , a :orn!l;ão dos •~Ílt·ulo~ . 

Porágrttfo Úni~.;o - N.:Js medições finei~, todos o"' {ncft'l!!l 
util-izados serüo obri!iJtori ...,m te os doíini ti vos . 

Art . 09 - O reajuste ser,1 calculado c:~~~ buse oa seuuin
te f Órmultt : 

I-I 
R • V ---

0
, onde : 

I 
o 

H - e o valor do renjuslamonto procurado; 

V - é o valor con Lr u tual doa fomecimcn tos , obru!> ou ser
viços a scrern reajustndos ; 

I - e o Índice inicinl ; 
o 

1 - e o Índice rela li vo oo mês de reajuste , con !'arme de
fini.•lo no controlo. 

Parágrafo Único: Par,, a produção ou fornecimento · de bel,! 

realiZtção de obras ou prestação ~ serviços que conlenht,., 
mais de l.lll insl.lllo relewnte, ou cuja sinuuhridade requer.!, 
r a tratamento diferenciado , poderá ser udotad.J e fórmula de 
roojuste abaixo , baseada na varia ão pondernda dos Índice~ 
de custos ou preços roltttivos aos principais ,componente~ 

de custo considerndos na formação do vnlor !llollol do con
tra to ou pttrte do valor global contra tual : 

.. .... u 
n 

I -I J n n , O 

In,O 

R - é o valor do reajustamento procurttdo ; 

V - é o valor ~.;ontratual dos fornecimentos, obras ou ser 
viços a serem reajustados; 

I - é o Índico correspondentes ao parST.etro a1. e relaU-. 1 ~ 
vo ao mes de r eajuste , conforme definido em contril-
to; 

In- é o Índice corresponden te ao parmetro an e relati
vo 110 mes de reajuste , conforme definido em -ontroto ; 

I - é o Índice inicial correspondente ao parâmetro ... · 
. 1 , 0 1' 

I - é o Índice inicial correspondonle ao parâmetro o · n,O n' 

a
1

, a
2

, .. . ttn- parâmetros cuja soma ó igual a 1 . 

Ar t . 99 - No caso de fornecimento de l.:.ens e prcstu .:io do 
serviços sob controle do Conselho Inler1inislnrisl dP. Prn
.,:os- CIP ou de outro Órgaõ governemcnt.'!l ca~~ .J'ril"oui;Õos 
equiv.tlentes, o reajusto resultante da oplic., io das for
mul rts previstas no a rtiuo anterior não poderá ul trap tSSJr , 
o limite fixado para o setor , empresa ou servic,o . 

;APÍlULO li 
Disposições Ger ais e TransitÓrias 
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Art . lCl- Serão ohserwdo" o soquintes ptuzos: 

I - [,r. .tté lO (doi'} dias Útria , contnoos tlJ d..Jtil dil 1'9.1-

li ~cjo do fornetimenlo , du c nuuçno ~ts obrts, jJ prostn
~o dos tonrvi O» ou do oncerr,JmOnlo do CltdiJ r.t.up.t do' B>l'l

-:uc::ío do cmtra o , p.Jr'i medlç:io , verifiCIIÇio , •. l.tsslfica -
:o ou c nferên~i •; 

11- De 1lÓ (dm~) dias Úteio, contados IJ.J data d3 apro
sent.aç::io do!.\. documentos de ·ol•r m;a , p.1ra p..t!J uncnto . 

~ 10 - So utest.:ltl.:l a conformid.Jdo dos l'orneci:nont.os , o
bras ou serviços can .:~s exitJôndas contratu..ú s , o contra -
tado opreccnt:.m1 os rospeclbott documentos do conbrül1 ,/l 

refernntos ao proço iniclul e no valor do ro.:~jusle . 

~ 20 - O e tostado ,, que :;on refere o parÍÍ!Jrafo iJn lnrior , 
ser;;i e..peú· 10 dentro oo prazo nst:.lbclecida no itan I des
te arti JO , 

~ 30 - Na con Loqom dos prnzo:. estntxllod dos neste Decre-
to, cxcluir-se-5 o din do in{ lo e incluir- .e-Ú o di~ do 

vmcl.monlo . 

Art . 11 - Em <:.~sos oxcepciorl<ÜS, doviddmonlo justifil.;n 
do!.>, o r'lnistro do Est:.ldo supervisor podor:i autorizar: 

1 - A utili.:ncio .lo outra fÓrmula de nuJjuste , ,...r nao es 
previsi.Hu no arll 10 f}V , observados os domais critérios es
t.abelo• l dos nn::; lo Doera lo ; 

II - A .;~~~pliaçco do prazo fil<Bdo no itan I do "rt.illu an
terl r . 

Par.lqrafo Únlc;o: A fónnul de r eajuste que vier a ser 
:rlotJde ou o novo prazo fi <ado doverfío constar dos instru
rnonl os convocatórios da lic.i -o ou dos a o:. formais de 

~·. •1 ~cnsa . 

Art . 12 - Os Óruõos da Actnini:..tração Direta e as Aut;ar -
quia rér!nrais sCIT1onte poderão assumir ·ompi"Oinissos conlr~ 
tus1s oi.Jedeccndo , rinorosaman le, ao cronogréll1lll de desembo! 
so elo hora do pelo Óruiios setoriais de proyramação f inan• "! 
ra o aprovado pela Socretnria do Tesouro Nacional, quo as
seuurorá a liberdçtio dos recursos de acordo com o cronouro
ma do pi! )amen to dl! que tra tu o artigo 26 do Oecro to n 11 

93. 072 , drl 23 do dezanbro de )9tjf) , 

· Art . 13 - A Sacra taria de Actninistr çõo PÚblica da Pre
sidência ~ RepÚblica e a Secretaria do Tesouro Nacional , 
no éimlli to das respectivas atribuições, poderão expedir in~ 
tru;õe" :omplomant:ztres a esle Decreto , inclusivo estabele
cendo os Índices ou os casos em quo a fÓrmula do parágrafo 
único do artigo av poderá "'er utilizada. 

Art . lll - Não f i carão sujeites its disposições dos te De
creto as sociedades de economia mista , empresas pÚblicas, 
fundaçÕes pÚblicas o demais empresas sob controle direto 
ou indireto da União , que adotaran regulcmontos com cri té
rios próprios de renjuste, publicados de acordo can o ar
tigo Aõ do Decreto-lei nV 2 . 300, de 21 do novembro da 1986, 
e obwrvadas as disposiçÕes do artigo 2Q do Decr eto-lei nG 
2.2 O, de 21 c:a novembro de l!JA6, com a redação dada pelo 
ar ti 10 l Q dn Decro to-lei n Q 2 . 322 , de 26 de fevereiro de 

1JI:l7 . 

Arl . 15 - Ol> óruãos da Actninistração Direta e as Artar -
quies Federais enL ,..,inharão, no prazo do 30 (trinta) dias , 
aos óraãos setoriais de proura-n~JÇiio Financeira, cronogr a -
mas financeiros relativos aos contratos om vigor , para os 
fins provistos no .:tr tigo 12 deste Dccr aLo . 

Art . . J.L - A inob::;P.rvnnc.i do disposto nos artigos 12 e 15 
deste Occreto acarretará , rt. ...;ponsabilidado ftXlcional e pa
trimonial dos dirioentes dos Órgãos da Administração Dire
to e Aularquios feder ais . 

~ 111- Fic.1r:Ío iuualmante eujeitosà rtllspcrtsobilidado Fun 

cional e patrimonial os servidores que darem causa , por 
o;ão ou cr.tissão , oo deso.mprif'lanto dos prazos fixados no 
artigo lO e seus parágrafos deste Decreto . 

§ 2V - Os Órgãos do controle intomo adotarão procedimB!l 
tos p<.~n .J.:.ompanhar o cunprif'lento das disposições deste Oe 
cret.o , promovendo et puraçiio da responsabilidades. 

Art: . 17 - Durante o período do conqelcmento de preços et 

que se refere o Decreto-lei nv 2 . 335, do 12 de junho de 
1987, o aplicação d c l !Íusula do rea justo fica condiciona
da às restrições nela previstas. 

Ar•-. 18 - Este Oacreto entra em vigor na data de !lUa pU
blica~iio . 

Art. 19 - Re~.pgum-se as disposiçÕe!! em contrário. 

Bras!lia , D.F . , 24 do julho do 1987 , 166Q ds Indepedân -
cia o 990 da RepÚblicu. 

JOS~ SARNEY 
Presidcn te da RepÚblica 

GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ 
GABINETE DO GOVERNADOR 

CONTRATO DE COMODATO N9 002/87-GAB-GOV. 

CONTRATO DE COMODATO QUE ENTRE SI FAZEM O GOVERNO DO TER 
RITORIO FEDERAL DO' AMAPÁ E A FUNDAClO NACIONAL DO lNDIO ~ 
FUNAI. 

Po r este Instrumento particular, de um lado, o Governo 
do Tercitório Federal do Amapá, neste a Lo repr esentado por 
seu Gove rnador Dr . JORGE NOVA DA COSTA, daqui por diante de 
nominado simplesmente CO~ODANTE e a Funda~ão Nacional dÕ 
Indio - FUNAI, neste ato representado por seu SUPERINTENDEN 
TE - 4q Região , Dr . SALOMÃO SANTOS, daqui por dian te denomi 
nado s implesmente COMODATÁRIO , tem entre ai por justo e com 
binado o presente CONTRATO DE COMODATO, mediante as Cláusu~ 
las e condições seguiutes , que .mútu!l e reciprocamente outor 
gam e aceitam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: - O presente CONTRATO DE COMODATO tem 
fundamento no Item XVII do Art . 18 do Decreto-Lei n9 91 1 de 
08 de janeiro de 1969 , combinado com os Artigos 1.248 e se
guintes do Código Civil Brasileiro e Art. 19 do Decreto (N) 
n9 019 de 20 de maio de 1986. 

CLÁUSULA SEGUNDA : - O Comodante, por este Contrato na 
melhor forma de direito, faz em carater de empréstimo gra
tuito ao Comodatário , um imóvel de sua propriedade localiza 
do na Av. Mendonça Furtado, n9 333, de acordo com o preceitÕ 
contido no Art . 1. 218 , do Código Civil Brasileiro vigente ; 

CLÁUSULA TERCEIRA: - O presente Contrato de Comodato é 
por prazo indeterminado podendo , o Comodante , reclamar a de 
socupação e a entrega do Imóvel ora emprestado , a qualquer 
tempo, mediante simples aviso prévio de 30 (TRINTA) dias, ao 
COMODATÁRIO . 

CLÁUSULA QUARTA : - No uso de gozo do Imóvel ora empres
tado , o Comodatário deverá conserva-lo como se coisa sua fos 
se e por e le zelar de forma a impedir que o mesmo venha ã 
ser tota l ou paralelamente , ocupado por terceiros ou intru
sos , resguardando , assim, a posse pr ecária que exerce, úni
ca e exclusivamente , em nome do Comodante , obriga-se, ainda, 
o Comodatário , a manter o Imóvel sempre limpo e a respeitar 
todas as Leis e regulamentos, respondendo por qualquer exi
gência dos Pode res Públicos ou pel os prejuízos causados a 
particula res , a que der causa . 

CLÁUSULA QUINTA: - O Comodatári o não poderá locar, trans 
ferir , emprestar , ceder a outrem, & Imóvel objeto deste, nÕ 
todo ou em parte , sem prévio consentimentos do Comodante. 

CLÁUSULA SEXTA: - O Comodante respeitada a Lei vigente , 
não poderá ceder a outrem, dur"nte a vigência do Contrato o 
Imôvel ora emprestado, sem anuência do Comodatário. 

No caso de resti tuição do Imóvel , o Comodatário fica na 
obrigação de faze-lo em perfeito estado de conservação , sal 
vo os desgastes do uso pel o decorrer do tempo. 
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CLÁUSULA StTIMA: - O Comodante e o Comodatário poderão 
rescindir o presente Inatrumento de Cessão, em qualquer tem 
po que julgarem conveniente. 

CLÁUSULA OITAVA: - O Comodatário não poderá fazer nen
huma benfeitoria ou reforma no prédio ora emprestado, sem 
prévio consenti~ento, por escrito do Comodante. 

SUB-CLÁUSULA ONICA: - Quaisquer benfeitorias ou melhora 
mentos porventura feitos no Imóvel, a ele incorporarão, pa! 
sando a pertencer ao Comodant~, sem que este fique obrigado 
a indenizar o Comodatário, e sem que poss~ o Comodatário 
exercer os direitos de retenção da entrega do Imóvel ao Co-
modante. 

CLÁUSULA NONA: - O presente Contrato de Comodato vigor! 
rã por prazo indeterminado. 

CLÁUSULA DeCIMA: - Fica eleito o Foro da cidade de Maca 
pá, Capital do Território Federal do Amapá, como único com
petente para todas aa ações e feitos Judiciais decorrentes 
deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade de tudo quanto fica acima es 
tipulado, lavrou-se o presente Contrato de Comodato, em OS 
(CINCO) vias de igual teor e forma, juntamente com as tesle 
munhas que a tudo presenciaram . 

Hacapá, de agosto de 1.987 

Dr. JORGE NOVA DA COSTA 
COMODANTE 

Dr . SALOMÃO SANTOS 
COMODATÁRIO 

TESTEMUNHAS: Ilegíveis 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

CONTRATO N9 023/87 - SEAC 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO TERRITORIO 
FEDERAL DO AMAPÁ , ATRAYeS DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, E 
A COOPERATIVA MISTA EXTRATIVA VEGETAL DOS AGRICULTORES DO 
LARANJAL DO JARI LTDA, PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 

O Governo do Território Federal do Amapá, através da 
Secretaria de Agricultura , neste ato representada pelo seu 
titular, Senhor PAULO LEÍTE DE MENDONÇA, daqui em diante de 
nominada simplesmente CONTRATANTE e a Cooperativa Mista Ex 
trativa Vegetal dos Agricultores do Laranjal do Jari Ltda-;
inscrita no CGC sob o número 1U:227.015/0001-40, represen
tada pelo eeu Presidente, Senhor SEBASTIÃO ARAUJO CASTELO; 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem de 
comum acordo firmar o presente Contrato consoante as c láu
sulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO FUNDMIENTO LEGAL: O presente Con
trato foi elaborado com fundamento no Decreto (N) nQ 0019/ 
86-CTFA, de 20 de maio de 1986, de acordo com o Decreto-Lei 
2.300, Artiso 23, Inciso IV. 

CLÁUSULA SECUNDA-DO OBJETIVO: O presente Contrato tem 
como objetivo a execução das atividades de Educação Coope
rativista no Laranjal do Jari. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRICAÇ0ES: 

I - DO CONTRATANTE: 

a) Transferir à CONTRATADA, recursos da ordem de Cz$ . 
100.000,00 (Cem Mil Cruzados), para atender o objetivo da 
cláusula especifica deste instrumento; 

b) Proceder o indispensável acompanhamento e fiscaliza 
ção da execução do presente Contrato, através do Deporta= 
mento de Deeen·:olvimento Rural da Secretaria de Agricul tu
r a. 

li - DA CONTRATADA: 

a) Aplicar os recursos de que trata este Contrato de 
acordo com o objetivo do mesmo; 

b) Prestar conta dos recursos recebidos i CONTRATANTE 
através de relatórios dos serviços executados. ' 

·. 

CLÁUSULA QUARTA-DA DOTAÇÃO: A despesa decorrente da as 
sinatura deste Contrato no valor de Cz$ 100.000 , 00 (Cem Mil 
Cruzados), correrá a conta do Fundo de Participação dosEs 
ta dos, Distrito Federa I e Territórios, Proj!.rama 04 150&!12. 716-;
Elemento de Despesa 313~.00 , Outros Serviços c Encargos 
Projeto "Apoio a Organização Rural", consoante Nota de Em
penho n9 87NE05962, emitida em 24 de julho de 1.987. 

CLÁUSULA QUINTA-DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS: Os recursos 
destinados à execução do presente Contrato, que deverão st'r 
transferidos ao CONTRATADO, serão liberados em uma única 
parcela, após a assinatura deste i nstrumento. 

CLÁUSULA SEXTA-DO DEPOSITO E MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS: 
Os recursos consignados por este instrumento, serão deposi 
tados em conta especial , devendo a movin.cntação deste so": 
mente ocorrer em cheques nominais. 

CLÁUSULA seTIHA-DA VlC~NCIA: Este Contrato vigorará da 
data de sua assinatura, até 31 de março de 1.988. 

CLÁUSULA OITAVA-DA PUBLICAÇÃO: A publicação do presen
te Contrato no Diário Oficial do Território, deverá ser fei 
ta no prazo de 20 (vinte) dias a contar da data de sua as": 
sinatura. 

CLÁUSULA NONA-DA ALTERAÇÃO, PRORROGAÇÃO E RESCISÃO: Me 
diante assentimento. dos contratantes , este Contrato podera 
ser modificado ou prorrogado através de Termo Aditivo, ou 
rescindido de pleno direito, por inadimplemento de qudlquer 
de suas cláusulas ou condiçÕes independentemente de ação , 
notificação ou interpelação judicial . 

CLÁUSULA oeCIMA-DO FORO: Para dirimir quaisquer dúvi
das surgiuas em consequcnc ia do não cumprimento deste ins
trumento, de comum acordo as partes interessadas elegem o 
Foro da Comarca de Hacapá, com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem de comum acordo, firmam o presente Con
trato em ~05) cinco vias de igual teor c forma , para um só 
efeito na presença de (02) duas testemunhas. 

Hacapâ(AP), 12 de agosto de 1 .987. 

PAULO LEITE DE MENDONÇA 
CONTRATANTE. 

SEBASTIÃO ARA0JO CASTELO 
CONTRATADA 

TETEMUNHAS : Ilegíveis 

Ml - GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE SEGURANÇA P08LlCA 

COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJMIENTO 

TE~IO ADITIVO 

PRUIEIRO ( 19) TERMO ADITIVO AO CONV~NlO N9 003/87-SJ::CUP, 
CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ , 
ATRAV~S DA SECRETARIA DE SEGURANÇA POBLICA E A PREFHTI'RA 
~WNICIPAL DE AMAPÁ, PARA OS FINS NELE DECLARADO~. 

O Governo do Território Fedenl do Amapá, através da Se 
cretâria de Segurança PÚblica, neste ato representado pelÕ· 
seu Titular , Senhor JOÃO FERREIRA DOS SANTOS, daqui em dinn 
te denominado simplesmente SECRETARIA e a Prefeitura Muni": 
c ipal de Amapá, representada neste ato pelo s"u Prefeito Mu 
nic ipa 1 de Amapá, Senhor Jose JOCELIN CUIMAP.ÃES COLARES, dã 
qui em diante denominada simplesmente PREFEITURA, resolvem 
de comum acordo celebrar o presente Termo Aditivo ao Convê 
nio n9 003/87-SECUP, mediante as cláusulas e condições se": 
guintcs: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Pelo preaente Termo Aditivo, fica 
alt~rada as cláusulas terceira, ítem I e Cláusula Quarta 
passando a vigorar com as seguintes redações: 

CLÁUSULA TERCEiRA - DAS OBR1GAÇ0ES: 

I - DA SECRETARIA: 

a) Repassar a Prefeitura Municipal de Amapá , recursos 
no valor total de CZ$ 327 . 800,00 (Trezentos e vinte c sete 
mil e oitocentos c~uzados), para atender despesas referen
tes à diferença dos recursos aplicados na execução do obje 
tivo deste Convcnio. -
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CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO : Das despesas decorrentes 
deste Convênio no valor total de CZ$ 536.800 , 00 (Quinhen -
tos e trinta e seis mil t oitocentos cruzados), já Coram 
empenhados o valor de CZ$ 209 .000.00 (Duzentos e nove mil 
cruzados), conforme Nota de Empenho n9 87NE02146, emitida 
em 14.04.87, ficando o restante a ser empenhado posterior
mente como complementação, devido esta Secretaria necessi
tar repassar recursos aos conveniados do Município, reajustes 
salariais autorizados pelo Governo sendo o valor a ser repassa 
dos como tomplementação no valor de CZ$ 327.800,00 (Trezen 
tos e vinte e sete mil e oitocentos cruzados) , que corre~ 
rão à conta do Fundo de Participação dos Estados, Distrito 
Federal e Territórios, Programa de Trabalho 06300212.463 , 
Natureza da Despesa 4. 1.3 .0.01 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas e condições do Instrumento principal. 

E, por estar~m de acordo, as partes assinam o presente 
Termo Aditivo em 06 (seis) vias de igual teor e forma,para 
o mesmo fim de direito, na presença de 02 (duas) testemu
nhas abaixo assinadas. 

Hacapá-AP., 06 de junho de 1987. 

JOÃO FERREIRA DOS SANTOS 
SECRETARIA 

JOSe JOCELIN GUIMARÃES COLARES 
PREFEITURA 

TESTEMUNHAS: Ilegíveis 

MI - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE SEGURANÇA POBLICA 

COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJAMENTO 

APROVO: 
JOÃO FERP~IRA DOS SANTOS 

Secretário de Segurança Pública 

PLANO DE APLICAÇÃO 
DE TERMO ADITIVO DO CONVENIO N9 003/87-SEGUP 

Plano de Aplicação, para lavratura do primeiro (19) Ter 
mo Aditivo dos recursos a serem repassados pelo Governo dÕ 
Território Federal do Amapá, através da Secretaria de Segu 
rança Pública e a Prefeitura Municipal de Amapá para fazer 
face ao Convênio n9 003/87-SEGUP. 

O presente Plano de Aplicação é respaldado na seguinte 
Classificação Orçamentária, compiementação ao Empenho n9 
87NE02146, do Fundo de Participação dos Estados, Distrito 
Federal e Territórios. 

PROGRAMA ELEMENTO DE DESPESA DISCRIMINAÇÃO VALOR 

06300212.463 4 .1. 3.Cl01 PESSOAL 327.800,00 

T O T A L 327.800 ,00 

Importa o presente Plano de Aplicação no valor de CZ$ 
327.800,00 (Trezentos e vinte e sete mil e oitocentos cru
zados). 

Macapá-AP., 06 de junho de 1987 

HARLY ALFAIA SlHOES 
Chefe da Coordenadoria Setorial de Planejamento 

Hl - COVERNÓ DO TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE SEGURANÇA POBLICA 

TERMO ADITIVO 

PRIMEIRO ( 1 9) TERMO ADITIVO AO CONVtNIO N9 002/87-SEGUP, 
CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO AMAP! , 
ATRAvtS DA SECRET~~IA DE SEGURANÇA POBLICA E A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MAZAGÃO, PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 

O Governo do Território Federal do Amapá, através da 
Secretaria de Segurança PÚblica, neste ato representada p~ 
lo seu Titular, Senhor JOÃO FERREIRA DOS SANTOS , daqui em 

diante denominado simplesmente SECRETARIA e a Prefeitura 
Municipal de Hazagão, representada neste ato pelo seu Prefeito 
Municipal de Haeagão, Senhor ALCIDES GOMES DOS REIS, daqui em 
diante denominado simplllsmente PREFEr~)l!RA• resolvem de co-· 
mum acordo celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio n9 
002/87-SEGUP , mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Pelo presente Termo Aditivo, fica 
alterada as Cláu1ulas Terceira, ítem i e Cláusula Quarta , 
passando a vigorar com as seguintes redações: 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇOES: 

I - DA SECRETARIA: 

a) Repassar a Prefeitura Municipal de Hazagão, recur
sos no valor total de CZ$ 90.530,00 (Noventa mil e quinhen 
tos e trinta cruzados), para atender despesas referentes ã 
diferença dos recurso• aplicados na execução do objeto des 
te Convênio. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO: Das de1peaas decorrentes 
deste Convênio, no valor total de CZ$ 233.530,00 (Duzentos 
e trinta e três mil, e quinhentos e trinta cruzados), dos 
quais já foram empenhados o valor de CZ$ 143.000 ,00 (Cento 
e quarenta e três mil cruzados), conforme Nota de Empenho 
de n9 87NE01265 emitida em 16.03 .87 , ficando o restante a 
ser empenhado posteriormente como complementação, devido 
esta Secretaria necessitar repassar recursos aos convenia
dos do Município de Mazagão reajustes aalariais autoriza -
dos pelo Governo, sendo o valor a ser repassado como com
plementação no valor de CZ$ 90.530 ,00 (Noventa mil e qui
nhentos e trinta cruzados) ,que correrão à Conta do Fundo de 
Participação dos Estados, Distrito Feder~ Territórios , 
Programa de Trabalho 06300212.463, Natureza de despeea 
4 .1. 3.0.01, conforme Plano de Aplicação em anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem inalterada• as demais 
Cláusulas e condiçõee do instrumento principal. 

E, por estarem de acordo, as parta1 assinam o presente' 
Termo Aditivo em 05 (cinco) vias de igual teor e forma, pa 
ra o mesmo fim de direito na presença da 02 (duas) testemü 
nhas abaixo assinadas. 

Hacapá-Ap, 

JOÃO FERREIRA DOS SANTOS 
SECRETARIA 

30 de junho de 1987 
ALCIDES GOMES DOS REIS 

PREFEITURA 

TESTEMUNHAS: Ilegíveis 

GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO AMAPA 
SECRETARIA DE SEGURANÇA POBLICA

COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJAMENTO 

APROl,lO: 
JOÃO FERREIRA DOS SANTOS 

S~cretário de Segurança Pública 

PLANO DE APLICAçi.O 
DE TERMO ADITIVO DO CONVtNIO N9 002/87-SEGUP 

Plano de Aplicação, para Lavratura de Primeiro ( 1 9) Ter 
mo Aditivo do1 recursos a serem repassados pelo GOverno dÕ 
Território Federal do Amapá, através da Secretaria de Se~ 
rança Pública e a Prefeitura Municipal de Mazagão, para fa 
zer face ao Convênio n9 002/87-SEGUP . -

O presente Plano de Aplicação é respaldado na 1eguinte 
Classificação Orçamentária , complementação ao Empenho n9 
NE01265/87, do Fundo de "Participação dos Estados. Distrito 
Federal e Territórioe. 

PROGRAMA I ELEMENTO DE DESPESA I DISCRIMINAÇÃO I VALOR 

06300212.463 4.1.3.0.01 PESSOAL 90.530,00 

T O T A L 90.530,00 

Importa o presente Plano de Aplicação no valor de CZ$ 
90.530,00 (Noventa mil e quinhentos e trinta cruzados). 

Kacapá-Ap, 30 de junh de 1987 

HARLY ALFAIA SIMOES 
Coordenadora 



DIÁRIO OFICIAL Pég. 10 

ESTATUTO DI' SOCIEDADE ESP(JlTIVA "RUI ~CSA" - S .E.R.8 

CAP:!TULO .I 

Art. lV - A SOCIEDADE ESP(JlTIVA RUI BAPBCSA, fundada of! 
cialmente no dia 10.03.87, constitui-se em Sociedade civil 
por tempo indeterminado sem fins lucrativos, com sede na 
Comunidade de Ferrei r a Gomes , no Território Federal do Ama
pa, instalada com sede provisÓria no pr~io po governo e 
tem por finalidade o seguinte: 

a) - Desenvolver , manter e promover o lazer esportivo 
recreativo e turí stico em favor da C~unidade de Ferreira 
Gomes. 

b) - Defender por. todas as formas e meios legais , direi
tos do esporte e lazer na Comunidade. 

CAP:!lULO II 

Art. 2V - São considerados .sÓcios , independentes de cor, 
polÍtica ou religião; 

e) - Todos os moradores de ambos os sexos, de qualquer 
idade e que r esidam dentro da Comunidade, desde que preen~ 
cham a devida ficha do SER8 ; 

a) - Oesacat"lrem as decisões da Assembléia ou dd Direto
ri., : 

b) - Não pàgarem três mensalidades. consecutivas : 

c) -Se constituirem em elementos nocivos ao SERB: 

d) - Quando sua conduta moral ou pÚblica, desaconselha -
rem e permanência no meio social; 

e) - Quando lesarem ou causarem pre,luÍzos ao SER8 , que 
contrariem os interesses sociais. 

& ÚNICO - As disposiçÕes das letras e , b, c , e d , são ex 
tensivos aos SÓcios beneméritos e simpatizantes . 

CAPÍTULO III 

Art . 7V - O SERB será administrado por 1..1'11:1 Diretoria com 
posta de un presidente, un vice-presidente, primeiro e se
gundo secretário, orimeiro e segundo tesoureiro , dois re
lações pÚblicas e un Conselho Fiscal, que serão elai tos por 
três anos em Assembléia Geral convocada pera esse fim e 
cujos cargos não serão remunerados; 

e) - A Diretoria será eleita por maioria do votos; 

b) - Caso não compareçam e esse Assembléia dois terços 
pelo menos , de sÓcios efetivos no horário designado. e mes
ma -será realizada une hora apÓs com qualquer nV de sÓcios. 

c ) - A Diretoria e lei ta será empossada em reunião festi-

b) - Os simpatizantes do SERB que não residam dentro da 
Comunidade , poderão ser aceitos como sÓcios com direito de 
voto, desde que aprovados em Assembléia Geral dos sócios 
da Comunidade ; 

va dentro de dez dias ~ubsequontes a eleição, em cuja reu
c ) - Os SÓcios menores de l5 anos , nao terão direi to a nião a Diretoria anterior apresentará minucioso relatÓrio 

de suas atividades . bem como as contas aprovectiss pelo Con- , voto. 

'# 
Art . ~v - Os SÓcios obedecerão a SAguinta classificação: 

·~ 
e) - FUNDI!ICXRES: Os que tiverem assinados e ata de funda 

ção do stM8; ~ · 

b) - ~TRI INTES: Todos eq...eles qu~ ingressarem no SER8 
apos e da ta de fundacão ; 

c) - 8ENEM~AITOS: Todos aquel es que tiverem concorrinos 
com relevantes serviços ef}l prol dos interesses do SER8 , ou 
hajam efetuados donativos em quantia ou valores iguais ou 
superiores e três salârios-mí nimos atuai; , sem dir eito a 
voto e voz. ~. ... 

§ ÚNICO - Os SÓcios contribuintes estarão sujeitos aos 
pagamentos de taxa de mensalidade que e Diretoria fixar; des 
de que aprovado em Assembléia Geral . 

Art. 4V - São direitos dos sÓcios fundadores e contribu
i ntes: 

e) - Quando qui tes com mensalidades, votar e ser votado 
nas Assembléles Gereis; 

b) - Convocar a Assembléia Ger al, sendo obriga t.ório '51'/o 
de presença dos sÓcios ou solicitar convocação da Assem
bléia pelo Conselho F;l.scal_. 

Art. sv - São deveres dos SÓcios: 

e ) - , Pegar pontualmentà as mensalidades ; 

b) - Comparecer as Assembléias e reuniões, cooperar com a 
Diretoria e acatar suas decisões ; 

c ) - Oe5Bmpenhar com boa vontade os cargos , pera os quais 
for e lei to e empossado. ou designado cela Diretoria . 

Art . sv - Os sócios serão desligados do SERB se: 

selho Fiscal, de sua gestão: 

d) - Em juÍzo em geral e nas sues relaçÕes com terceiros 
a Diretoria ser!Í representada pelo Presidente. 

Art. •82 -À Diretoria compete: 

a) - Dirigir o SER8 de acordo com o presente Estatuto, e 
administrar o patrimônio social : 

b) - Elaborar os regimentos da parte social. eSPortiva e 
recreativa ou de serviço: 

c ) - Aplicar penalidades previstas por este Estatuto 
necessárias à selvaguarda dos interesses do SEAB; 

d) - Nonlear representantes quando ~ fizer necessário: 

ou 

e) Designar dia e horário pare 8 re~..nião mensal. in-
clusive determinar a realizecão de re~..niÕes extraordinári
es, quando os interesses do SER8 assim o ditarem; 

~ · 

f ) - Nas reuniões extraordinárias somente serão tra lados 
assuntos que tiverem dado motivo à convocação : 

~ ÚNICO - As decisões serão sempre tomadas por maioria 
de votos , com presença mÍnima de mais dá metade de seus 
membros . Se não houver numero legal, a reunião será reali
zada una hora apÓs com qualquer número de membros . 

Art . 9V - Ao Presidente compete: 

a) - CUTiprir e fazer cunprir as resoluçÕes deste Estatu
to , bem como as decisões tomadas em Assembléia Geral e da 
Diretoria; 

b) - Convocar as Assembléias Gereis; 

c) - Assinar a correspCJ)dência j~.r~tamente com o Secretá
rio : 

-,I 
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d) - Assinar cheques. demais títulos e documentos junt~
manta com o tesoureiro , 

Art . lD - Ao Vice-Presidente canpele subsli luir o Presi
dente em todos os seus iMQedimen tos , r.om os mesmos direi
tos e deveres . 

Art. 11 - Ao Primeiro-Secretário c~ete : 

a ) - Ter sob sua uuarda , redigir, exoedir e arquivar t o
da correspondência do SEAB , que diz raspei to eo seu cargo 
e responder pelo exoedienta da Secretaria ; 

b) - Lavrar es ates das reuniões: 

c) -Ao 2V Secretdrio compete auxiliar e substituir o l ç 
em todos os seus impedimentos e faltes, bem como ~xecutar 
os tret:elhos que lhe forem clesignedos pele Oiretorie . 

Art . 12V - Ao l V Tesoureiro compete : 

e ) - Ter sob sua guarda e responsabilidade, todos os li
vros e documentos do SEFE , relacionedos com a tesouraria : 

b) - Superintender e fiscalizar e escri turec;o geral do 
RERB , propondo a Diretoria o que for necessário a sua fiel 
execucyão: 

c) - Assiner recibos e contribuições, a demais menseli -
dados : 

d) - Assinar cheques e danais títulos juntamente com 
presidente: 

o 

a ) - Realizar pagamentos e recebimentos , desde que euto
rizedo pe lo Presidente: 

f ) - Apresenter a Diretoria , mensalmente ou quando for 
exi!Íido, o t:elenceta da recai te e da despesa do SERE! , com 
os respectivos comprovantes . 

Art . 13V -Ao 2V Tesoureiro compete : 

a ) Auxiliar o 1 v no desempenho de suas funcões : 

b) Substituir o l V em todos os seus impedimentos e fal
tas , 'bem como execu tar os trabalhos que lhe forem des i gna
dos . 

Art. 14 - O Conselho Fiscal é constiluido por três mem
bros afetivos e três suplentes alei tos cala Assembléia Ge
r a l, juntamente com e Diretoria: 

e )- Será eleito Presidente do Conselho Fiscalequeleque 
for meis votedo pelo seus oróorios companheiros. 

Ar t . 15 - Ao Conselho Fiscal compete: 

e) - Examinar menselmen te ou quendo preciso e escritura
ção, livros, contas, registros , documentos, contratos, ba
lencos e dom. tia oaoÓls do SERB , emitindo o seu parecer cor 
escrito , o qual será apresentado na Assembléie Geral : 

b) - Convocar a Assembléia de acordo com a letra "B" do 
Artioo llV , quando o Presidente não o queira fazê-lo: 

c) - 7.el e r cela observância do presente Estatu to. 

Art . 16 - A Assembléia Geral é o Órgão do SERB , cujes d!! 
cisões suo soberanas. desde que não contrariem o aresen ta 
Estatuto . 

Art . 1? - A Assembléia Geral poderá ser ordinárie ou ex
trnordinári:t , sempre convocadu com antecedêncie m!nlme de 
5 ( inca) di..1s , atrc:Jvés de Edital afixado na sede social 
sendo necessário a presença ele '3J/. + 1 de associados, ~ 
qualquer n v uma hora apÓs equel a marcada pelo E di tal de 

CIJrlvocação 

Art . 16 - A. convo~ão da Assembléia Geral, será f'Bi te 
pelo Presidente do SEFE, por SJI!I determinação a dos asso -
ciados , de acordo com a letra "8" do artigo 4V . 

Art. 19 - Considerar-se-á regularmente insteleda a A~ 
.;. ul;:i~ Geral , quando est:iwr presen te pelo menos~ dos 
s ócios afetivos em primeira convocação, a com qualquer nÚ
mero ele SÓcios uma hora apÓs aquela marcada óelo E di tel ele 
convocação, no qual deverão estar especificado os fins a 
serem tratados. 

Art . 20V - A Assembléia Geral será dirigida pelo Prasi -
dente do SEf!B, que contará com o auXÍlio do Secretário do 
mesmo , salvo quando seja de denúrÍcia contra a Diretorie, 
caso em que à Presidêncie caberá ao Presidente do Conselho 
Fiscal a , no impedimento deste, serão escolhidos por ecla
mação o Presidente e o Secretário da referida Assembléia~ 
ral. 

Art. 21 - A Assembléia Geral, poderá por motivos de re
conhecida gravidade , revogar as deliberações ou atos da 
Oiretorie, inclusive desti. tuir e ~srna Diretoria, ume vez 
que o faca com o voto de pelo menos ~ + 1 dos SÓcios qtJ! 
tas com suas menselidados. 

~ ÚNICO - Em caso de eles ti tuição da Diretoria, o Canse -
lho Fiscal se encarregl!ll"á da administração do SERB, bem 

como de promover dentro de 30 (trinta) dias a eleição da 
nova Diretoria . 

CAPÍTU..O IV 

Art . 22 - Até ?2 horas antes da hora afixada cara a rea
lização da Assembléia Geral, qualquer associado poderá re
gistrar na Secretaria. es c:haoas que concorrerão às alei -
cães da Diretoria: 

a) - As elBições para preenchimento de cargos da Direto
ria e Conselho Fiscal, serão realizados dentro dos primei
ros dez dias apÓs o término dos respectivos mandatos , sen
do todos os cargos reelagÍveis por mais uma gestão . 

Art. 23 - A votação será obrigatoriamente por escrutínio 
secretos : 

li ÚNICO - Em caso da vaga por qu~quer motivo , proceder
se-a a aleicão para preenchimento de cargos vagos , nes for 
mas do Estatuto presente. 

rAP!TULD V 

Art . 24 - O patrimônio do SEFE é constituido por: 

a ) - ContribuiçÕes, mensalidades: 

b) - Bens, doações, s ubvenções que vier a receber. 

Art . 25 - A Diretoria é resoonsável perante a Assembléia 
Gera l, pelo cumprimento ele seus de rasa administração dos 
seus bens: J. ,., ... 

a) - Os sÓcios não respondem nem 
compromisaos asStAllidos pelo SERB . 

s ubsidiariamente pelos 

Art . 26 - D present e Estatuto será reformável pele As
sembléia Ger al pare asso fim aspacielmente convocada a que 
conte com a presença d9 no mínimo gJf, meia 1 de SÓcios q'4 
tes com as suas mensalidades. 

Art. 2? - ~ vedada t oda e qualqulr interferând.a pol.Í ti
ca oartidária na administracão a negócios do !'iERB . 

,. ·-
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CAP!TULO VI 

OISPOOIÇCE5 FINAIS E TRAI\SIT(JUAS 

Art. 28 - A primeira Diretoria do SERB será eleita em 
Assembléia com Qualquer' nV de associados, especialme~ CO!} 

vocscla pela comissão proviSÓria alei ta na primeira Assem -
bléia da associados e ~stantes da ata de fLndação do 
SERB. 

Art. 29 - A primeira Diretoria eleita- será empossada lo-
go apÓs a aelamacão dos e lei tos na .Assembléia 'cita da no 
artigo anterior. 

Art. 30 - Este Estab.lto entrarti em vigor na data de sua 
aprovação. 

Art. 31 - Os cssôs omissos serão resolvidos pela Direto
ria, em Assembléia Geral. 

Ferreira Ganes, aos 30 de março da 1.98?. 

WLADIMIR SILVA FURTADO 
AG. 651.830. 

Presidente do SERB 
Eleito em 15/03/8? 

TERMO ADIT,IVO 

PRIMEIRO TE~ ADITIVO AO CONTRATO N9 03/86-SESA, CELE
BRADO ENTRE O GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ E A SO 
CIEDADE BENEFICIENTE SÃO CAHILS E SÃO LUIZ, PARA OS FINS NE 
LE DECLARADOS. -

O Governo do Território Federal do Amapá, através da Se 
cretaria de Saúde, neste ato representada pelo seu titular~ 
DR. JOS2 BESERRA PEDROSA, doravante Aenominado simplesmente 
CONTRATANTE e a Sociedade Beneficiente São camilo- Hospital 
São Camilo e São Luis, localizado nesta capital a rua Dr. 
Marcelo cãndia n9 742, bairro de Santa Rita, inscrita no 
CGC/MP sob o n9 60.975.737/0009-09r~este ato representada 
por seu Diretor , Pe. VELOCINO ZORTEA, brasileiro, solteiro, 
residente e domiciliado no estado de São Paulo, a Av: Pom
péia, portadorrdo RG. n9 1.635.858 e do CIC 35932953853, da 
qui em diante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem 
de comum acordo celebrar o ~esente Termo Aditivo, mediante 
as cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Pelo presente Termo Aditivo, fica 
alter ada a Cláusula Sexta .do instrumento original, passando 
a vigorar com a seguinte redação: 

CLAUSULA SEXTA: O presente Contrato entrará em vigor a 
partir da data de sua assinatura até 30 de agosto de 1987. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláu 
r 1ulas e condições do Inatrumento Principal. 

.. 

E, por catarem de acordo , as partes assinam o presente 
Termo Aditivo em 05 (cinco) vias de igual teor e forma, na 
presença de 02 (duas) teatemunhas abaixo assinadaa. 

Kacapá (AP), 31 de julho de 1987. 

ASSINATURA: Ilegível 

TESTEMUNHAS: Maria José Magalhães Lobato 
Sérgib Nascimento de Souza 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDOSTRIAS URBANAS 
DO TERRITORIO.FEDERAL DO AMAPÁ 

C.G.C.(M.F .) 05 . 694.575/0001 -75 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLtiA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Pelo presente Edital, ficam convocados todos os asaocia 
dos do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Urbanas 
do Território Federal do Amapá, em pleno gozo de seus di- • 

reitos Sindicai1, para tomarem parte da reunião de Assem
bléia Geral Extraordinária, a realizar-se no próximo dia 
04.09.87, sexta-feira, às 16:00 horas em primeira convoca
ção ou às 16:30 horas em segunda e Última convocação, com 
número legal de auociados, na sede provisória da Entidade, 
sito à Av. Mendonça Júnior, 268 , nesta cidade de Macapá,pa 
ra deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA: -

CEA; 
a) Eleição dos Delegados de Base do Sindicato junto à 

b) Assunto Gerais. 

Macapá (AP), 02 de setembro de 1.987 

PERY ARQUILAU DA SILVA 
Presidente do STIUAP 

SINDICATO DOS TRAB.ALHADORES NAS INDOSTRIAS URBANAS 
DO T. F. DO AMAPÁ 

C.C.C. (M.F.) 05.694.575/0001-75 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBL2IA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Pelo presente Edital, ficam convocados todos os asso
ciados do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Utba
nas do T. F. do Amapá, servidores da CAESA/CEA/ELETRONORTE 
em pleno gozo de seus direitos Sindicais, para tomarem par 
te da reunião de Assembléia Geral Extraordinária, a reali~ 
zar-se no próximo dia 10.09.87 (quinta feira), às 18:00 ho
ras em primeira convocação ou às 1S:30 horas em segunda e 
última convocação, com número le)al de associados, na sede 
provisória da Entidade, sito à Av. Mendonça Júnior, 268,na 
cidade de Macapã, para deliberarem sobre a seguinte ORDEM 
00 DIA: 

a) Nomeação de associados para preenchimento de cargos 
em vacância na Suplência do CONSELHO FISCAL deste Sindica
to; 

b) Assuntos Gerais de interesse da Classe. 

Macapá (AP), 02 de setembro de 1.987 

PERY ARQUILAU DA SILVA 
Presidente do STIUAP 

CARTORIO JUCÁ 
PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Cartório Civil desta Cidade de Macapá-TFA 
República Federativa do Brasil, faz saber que pretendem se 
casar : JURACY INGLES DA PEt:HA E MARIA DO SOCORRO NASCIMEN
TO DOS SANTOS. 

Ele é filho de Maria Constância Ingles da Penha. 

Ela é filha de Manoel Raimundo de S~ Nascimento e de 
Doralice Barbosa dos Santos. 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
de casar um com o outro, acuse-os na forma da lei. 

Macapá-31 de Agosto de 1~87 

REGINA L0CIA SENA DE ALMEIDA 
Escrevente Juramentada· 

CARTORIO JUCÁ 
PROCLAMAS DE CASAMENTO 

• O ~ficial do ~ar tório Civil desta Cidade de Macapá-TFA
Republ1ca Federat1va do Brasil, • faz saber que pretendem se 
casar: RAIMUNDO FELIPE VILENA DE SOUZA com MARIA LECI DA 
COSTA. 

Ele é filho de Raimundo Vilena de Oliveira e de Maria 
Zuila Mnnteiro. 

Ela é filha de Maria de Lourdes da Costa. 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
de casar um com o outro, acuse-os na forma da lei. 

Macapá-02 de setembro de 1987 

HELENISE R. DA C. TORRES 
Escrevente Autorizada 
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PHOCURADORIA GERAL 

CONVÊNIO N2 008/87-P R O G. 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI,~FAZEM O GOVERNO DO TER 

RITÓRIO FEDERAL DO "AMAPÁ E O MINISTÉRIO PÚBL! 

CO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS PARA 

CONSTRUÇÃO NA CIDADE DE MACAPÁ, AMAPÁ, DE SETE 

( 7) UNIDADES RESIDENCIAIS DESTINADAS AOS MEM 

BROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO LOCAL. 

Aos 20 (Vinte) dias do mês de agosto do ano de mil novecen 

tos e oitenta e sete, no Gabinete do Governador do TerritÓrio Federal do 

-Amapá, sito no Palácio do Governo, na cidade de Macapá, de um lado, dorav~ 

te denominado Governo do TerritÓrio, inscrito no CGC/MF sob on2 003.945.77/ 

0001-25, neste ato representado por seu titular Doutor JORGE NOVA DA COSTA, 

Brasileiro, Casado, residente e domiciliado nesta Capital, cédula de Identi 

dade n2 713.512 da SSP/MF, CPF n2 000.501.561/87, e, de outro, o Ministério 

PÚblico do Distrito Federal e dos TerritÓrios, inseri to no CGC/MF sob o n2 

00394.494/0006-40, doravante denominado pela s~la MPDFT, neste atoreprese~ 

tado por seu Procurador-Geral de Justiça, Doutor GERALDO NUNES, Brasileiro, 

Casado, residente e domiciliado em Brasilia, Distrito Federal, C. P. F • nl! 

002.038.401/78, firmam o presente Convênio, que se regerá pelas cláusulas e 

condiçÕes seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Convênio tem por objeto a const~ 

ção de sete (07) unidades residenciais na cidade de Macapá/AP, destinadas 

aos membros do Ministério PÚblico local, com as seguintes especificaçÕes, 

porunidade: 02 (dois )'quartos , uma (01) suite; uma (01) saladejantar;uma 

(01) sala social; um (01) lavabo; um (01) escritÓrio; um (01) banheiros~ 

cial; uma (01) biblioteca; uma (01) copa e cozinha; uma (01) áreadeserviço 

com dependências de empregada um (01) quarto e um (01) banheiro; uma(01) G! 

ragem; e muro de contorno, tudo compreendido numa área construi.da duzentos 

e quarenta metros quadrados (240m2
), sito na Avenida CoradeCarvalho, lotes 

4, 5, 6, 7, 8, 9, e 10 do Setor 3, Quadra 77, Macapá/AP. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR FINANCEIRO DA OBRA: O valor global das obras es 

tá estimado em Cz$-24.360.000,00 (VINTE E QUADRO MILHÕES, TREZENTOSESESSEN 

•' 
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TA MIL CRUZADOS )~ conforme Plano de Aplicação em anexo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES: 

1. Ao Governo do TerritÓrio compete: 

1.1 - Licitar através da Secretaria de Obras e Serviços PÚ 

blicos do Governo do TerritÓrio, a obra mencionada na Cláusula Primeira, na 

qual será utilizado material de primeir.a qualidade; 

1.2- Fiscalizar a obra, por intermédio daSecretaria meneio 

nada (subitem 1.1), zelando para que seu desenvolvimento seja de acordo com 

o projeto apresentado (subitem. 2.1), prazo e preço estabelecidos, nostermos 

do art. 57, "caput" e a/parágrafo Único, do Decreto-Lei N2 2.300, de 21.11.86; 

1.3 Submeter à apreciação do MPDFT qualqueralteraçãoque, 
# # -por ventura, seja necessaria, apos a aprovaçao do projeto; 

1.4 - Designar preposto, gestor do projeto, que se encarreg~ 

rá de enviar ao MPDFT todae as informaçÕes relativas ao acompanhamento fisi 

co-~inanceiro, bem como outras que lhe forem solicitadas; 

1.5- Co~unicar ao MPDFT, sistematicamente, em tempoviável, 

os eventos relativos às obras, tais como: inicio, fluxograma, paralização 

(suas causas e conseqUências), término e outros que julgar necessárips;\ 

1.6 - Facilitar as tarefas do Fiscal, se designado pelo 

MPDFT, nos termo do subitem 2.3., prestando-lhe todas as informaçÕes solici 

tadas e acatamento às suas determinaçÕes; 

1. 7 - Designar seu representante legal ·para compor a Comi s 

-aap de Recebimento da Obra, consoante ao subitem 2.4. desta Cláusula; 

1.8 - Elaborar a prestação de conta da parcela recebida, én 

caminhando-a ao MPDFT. 

2. Ao MPDFT compete: 

2.1 - Fornecer ao Governo do TerritÓrio projetos de engenh! 

ria e arquitetura que serão os mesmos das residências já edi ficadas na cida 

de de Macapá, para uso pelos Membros do Ministério PÚblico local, nelescon~ 

tando cálculos, instalaçÕes e especi~icaçÕes dos materiais, todoselaborados 

de acordo com os preços de bens e serviços correntes na praçadeMacapá, que 

farão partes integrantes deste Convênio; 
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2.2 - Aprovar o cronograma fisico-financeiro que fará parte 

integrante deste Convênio; 

2.3 - Designar Fiscal para as obras, se assim julgar conve 

niente; 

2.4- Designar, ao final da obra, Comissão deReéebimento da 

mesma, de conformidade com o art. 63, "caput" e s/inciso I, alinea ~. do De 

ereto-Lei n~ 2.300, de 21.11.86, na qual estará integrado representante do 

Governo do TerritÓrio Federal do Amapá. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONVÊNIO: 

1; De responsabilidade do MPDFT: 

1.1 -O MPDFT, para atender aos encargos decorrentes da exe 

cução do presente Convênio, providenciará a liberação do quantum de Cz$-

7.700.000,00 (SETE MILHÕES E SETECENTOS MIL CRUZADOS), através do Banco do 

Brasil S/A, correndo as despesas por contadocrédito orçamentário fixado na 

Lei N$ 7.544, de 03.12.86, conforme Note de Empenho N2 204 , de 20 de 

agosto de 1987. 

2. De respon~abilidade do Governo do Terri tó 

rio: 

2.1 - Do valor estimado em Cz$-24.360.000,00 (VINTE E QUATRO 

MILHÕES, TREZENTOS E SESSENTA MIL CRUZADOS), orçado para a execução e térm~ 

no da obra, o Governo do TerritÓrio complementará com recursos no valor de 

Cz$-16.660.000,00 (DEZESSEIS MILHÕES, SEISCENTOS E SESSENTA MIL CRUZADOS) 

que correrão à conta do Fundo de Participação dos Estados, Distrito Federal 

e TerritÓrios , Programa de Trabalho Constr4ção e AdaptaçÕes de ImÓveis, Ele 

mento de Despesa 4.1.1.0. 

CLÁUSULA QUINTA- DA PUBLICAÇÃO: A publicação ,deste Convênio será feita no 

Órgão Oficial local, pelo Governo do TerritÓrio, e no Diário Oficial da 

União, pelo MPDFT, no prazo de vinte (20) dias, cabendo a este Último pr~ 

vidências inerentes a registros junto aos Órgãos competentes. 

CLÁUSULA SEXTA - DA YIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente Convênio será 

de doze (12) meses, contados da data de sua assinatura • ... 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES: Mediante assentimento das part~s, as Cláu 

sulas do presente Convênio poderã2 ser alteradas através dos respectivosTeE 

: 
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mos Aditivos, que ~arão partes deste Convênio. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESILIÇÃO: O inadimplimento de quaisquer das Cláusulas 

contidas nas obrigaçÕes deste instrumento, implicará em sua rescisão, deple 

no direito, se denunciado pela parte prejudicaàa, independentemente deinte~ 

pelação judicial ou extrajudicial. 

CLÁUSULA NONA ~ DO FORO: As partes Convenentes, neste ato, elegem o Foro de 

Brasilia para nele dirimirem quaisquer dÚvidas emergentes -da exaçao deste 

Convênio, renunciando a qualquer outro, ,por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCHM DISPOSIÇÃO FINAL: E por estarem assim acordados, datam e 
~~~~~~~---~~~~~~~~ 

assinam o presente Convênio, na presença das testemunhas a seguir nomeaàas, 

que o subscrevem, em cinco (05) vias de iguais teor e forma. 

TESTEMUNHAS: 

. . 
r 

CONVENENTES: ~· JOR'GE NOVA DA COSTA 
~vernadof po T.F.A. 

Dr. 

de 1987 • 

Justiça do DF/T 
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PLAAO DE ,6PLICAÇ~ 
AO CON~NIO Ng 008/8?-PROG 

Discriminação Valor 

. ~· 
- 4.1.1.0.00.00- OSAAS E INSTALAÇÕES •••••••• 24.350.000,00 

Total Geral •••••••••••••••••••••••••••• 24.350,000,00 

Maca pá( Ap) ,A 20 de agÔsto de 198? 

bll! 
. ~ JORGE NOVA DA COSTA 

t)/ Governa~or do T.F.A. 

CRONOGRAMA DE DESEMEDLSO 
AO CON~NIO N2 008/8?-PROG 

Discriminação 

- Recursos do Governo do TerritÓrio Federal do .. 
Amapa- GTFA ••••••••••••••••••••••••••••••• 

- Recursos do Ministério PÚblico do Distrito 
Federal e TerritÓrios- MPDFT •••••••••••••• 

do DF/T 

r n as lo ot Dft QU 'v o E---.. 
ODCUIUUTftC~O umsumYII • C M fi 

Valor das 
Parcelas 

16.660.000,00 

?.?00.000,00 

Valor Total 

16.660.000,00 

?. ?00.000,00 

Total Geral •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ! 24.350.000,00 

Macapá(Ap),~O de agÔsto de 198? 

~/!! 
r.; Jorge Nova da Costa 

Dr. 

T.F.A. = e Jus tiça do DF/T= 
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Secretaria de Agricultura 

CONTRA'.ro N12 024/87-SEAG 

CONTRA'.ro QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVER _ 

NO ro TERRIT6RIO :FEDERAL ro AMAPÁ, ATRA 

VÉS DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E A 

ASSOClAÇÃO DE ASSISTÊNCIA ~NICA E 

EXTENSÃO RURAL ro TERRIT6Rib :FEDERAL ro 

.A}fAPÁ, VISANro A MANUIENÇÃO Dt\ COMISSÃO 

DE PIANEJAME:Nro AGRÍCOLA. ro AJruÁ

CEPA/llo 

O Goverpo do TerritÓrio Federal do Amapá, através da Secretaria 

de Agricultura, neste a to representada pelo seu titular Senhor PAULO LEITE 

DE MENIONÇA, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e a Associação de 

Assistência Técnica e Extensão Rural do TerritÓrio Federal do Amapá, inscrita 

no Cadastro Geral de Contribuinte do Ministério. da Fazenda sob o nll ••• o. • ••• 

05 . 979. 190/0001-54, representada pelo seu Secretário Executivo SenhQr ADELSON 

ALFONSO CARNEIRO FEHNAll.DES, dorava.nte denominado simplesmente CONTRATA!lt\., r e 

solvem de comum acordo firmar o presente Contrato consoante as cláusulas e 

condiçÕes seguintes : 

CLÁUSULA PRJMEIRA-:00 FUNDA.MENTO LEGAL: O presente Contrato foi elaborado com 

embasamento no Decreto(~) nll 0019/86-GTFA, de 20 de maio de 1 . 986, de acordo 

com o Decreto-Lei nll 2. 300, artigo 23, inciso IV. 

CLÁUSULA SEGUNDl-ro OBJETIVO: O presente Contrato objetiva proporcionar meios 

para manutenção e funcionamento da Comissão de Planejamento Agricola do Ama 

pá (CEPA/AP), nos moldes estabelecidos através do Convênio nll 021/77,celebra_ 

do em 21 de março de 1 . 977, entre o Ministério da Agricultura, superintendê!!, 

cia· do Desenvolvimento cla' AmazÔnia, Governo de 'l!erritÓrio Federal do Amapá ·e 

a Associação de Assistência Técnica e Extensão Rural do Terri t _Ório Federal _do 

Amapá, conforme PJ.ano de _Aplicação, em anexo, que passa a fazer parte integra.n 

te deste instrumento . 

ClÁUSULA. TERCEIBÂ-:MS OBRIGAÇÕES: 

I-ro CONTRATANTE: 
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a) Transferir a C(}NTRATA.DL-a..:importâ.ncia de Cz$ .2 . 800. 000,00 

(Dois MilhÕes e Oitocentos MilCCruzados), para atenQer aos objetivos 

tos na cláusula anterior; 
,.. 

b) Arcar com todas as responsaoilidades do onus . em caso de reE_ 

cisao contratual, ou qualquer outra despesa oriunda da Legislação Trabalhis~ 

alocando recursos complementares necessários ao Contrato; 

c) Açompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato,através 

da CFJPA/ AE. 

I!- DA CONTRATAM: 

a) Contratar pessoal ténico administrativo para prestar ser 

viços à Comissão de Planejamento AgrÍcola do Amapá,sem vínculo empregatÍcio 

com o CONTRATANTE e , assumir os encargos das gratificaçÕes de funçÕes sala 

riais e diárias do pessoal técnico administrativo, colocado à disposição da 

CFJPA/ AP. 

b) Adquirir materiais e equipamentos necessários à manuten 

ção e funcionamento da CFJPA/AP, ue acordo com o Plano de Aplicação dos recur 

sos oriundos do presente Contrato; 

c) Prestar conta dos r ecursos recebidos à Secretaria de Fi. 

nanças, através de documentos hábeis, comprobatÓrios das despesas realizadas, 

de acordo com as normas estabelecidas com o Governo. 

CLÁUSULA QUARTA-DA. roTAÇÃO ros ~URSOS: A despesa d~oo+rente da ~ssi.na.tura. 

do presente Contrato no valor de Cz$ 2 .800. 000,00 (DQí~ MilhÕes e Oitocentos 

Mil Cruzados), .0correrá a conta do Fundo de Participação dos Estudos, ~stri 

to Federal e TerritÓrios, Programa 04150882 . 716, sendo empenhado neste at~~o 

valor de Cz$ 2 . 300.000,00 (Dois -MilhÕes e Trezentos ~1 Cruzados),Elemento ; de 

Despesa 3132. 00 . 00 - Outros Serviços e Encargos, consoantA Nota de Empenho 

nQ 87NE05627 , emitida em 20 de julho de 1987, e o restante .será empenhado po~ 

teriormente, independente de qualquer ·outro documento ~ 

CLÁUSULA QUINTA-DA LIBERAÇÃO ros RECURSOS: Os recursos de que trata este Con 

trato serão liberados em 02 (Duas) parcelas, sendo a primeira no valor de ·Cz$ 

1.300.000,00 (Hum Milhão e Trezentos Mil Cruzados) apÓs a assinatura deste 

ato e a segunda no valor de Cz$ 1 . 000 . 000, 00 (Hum Milhão de Cruzados) em se 

tembro do corrente ano e o restante quando for empenhado . 

CLÁUSULA SEXTA-DA MOVDrENTA.ÇÃO ros RECURSOS: Os recursos destinados a execu 

ção do presente Contrato serão depositados em conta vinculada GOVERNO/ ASTER-

AE, na agência local do Banco do Brasil s/ A devendo ser movimentada somente 

. ' ., 
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a través de cheques nominais, o brigando-se a CONTRATADt\ a enviar ao CONTRATAN 

TE extrato de conta e fazer constar nos dive:.t.:sos documentos de sua prestaçao 

de contas, o nome do sacado, os valores e datas das emissÕes dos cheques a 

quem forem pagas as importancias, devendo os recursos só serem sacados para 

saldar compromissos deste Contrato, sendo vedada a sua transferência para ou 

tro órgão. 

CLÁUSULA. SÉTIMA-fi\ PRESTAÇÃO DE CONTAS: A CONTRATA.n\ prestará. contas da apli 

cação dos recursos recebidos, em decorrência deste Contrato, à Secretaria de 

Finanças-SEFIN, no prazo máximo de 30 (trinta) dias apÓs a vigência do prese~ 

te instrumento . 

CLÁUSULA. OITAVA-Dê. VIGÊNCIA: Este Contrato vigorará a partir da data de sua 

assinatura, expira.r)ào ,110 mesmo .-.dia e ,mês do ano .,de l;988. 

CLÁUSULA. NONA-TI!\ PUBLICAÇÃO : A publicação do presente Cont~i;o .no Diário Ofi 

cial deste TerritÓrio, deverá se~ feita dentro ·do prazo de~~O (vinte) dias, 

contados da. da. ta de @ua assinatura . 

CLÁUSULA. JÉC'IMA-:D!\ RESCISÃO, MODIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO : Mediante assentimento 

das partes co~atantes, este instrumento poderá sofre modificaçÕes -em todo r 

ou em parte, ou ser prorrogado através de Tdrmo Adítivo, "podendo ser rescin 

dido em pleno direito, por inadimplemento de quaisqu~r de suas cláusulªs e 

condiçÕes , independente de ação, notificação ou inte~lação judiciai. 

ClÁUSUlA DÉCIMA PRIMEIRA-ro :FURO : Para dirimir quaisquer dÚvidas surgidas em 

" -consequcncia do na1J cumprimento deste instrumento, de comum acordo as partes 

elegem o For 0 da Comarca de Macapá, TerritÓrio Federal do Amapá, com exclusão 

de qualquer outr o , por mais privilegiado qué seja. 

E, por oetarem de acordo, firmam o presente instrumento em 

05 (cinco) vias ue i gual t eor e forma, para um só efeito na presença de 02 

(duas) ~ectomu.nhac abaixo nomeadas. 

I 

I t-A.\/I.IIA~-
PA1JUJ ~ -DE J.!ETIEONÇA 

C01f.J:1RA TAN1!E 
/ 

Maca P4AP) , 14 de agosto de "' , I I \ . ,.~ ; 

j ( / , : 
1. ill~LSO.it-'ALFbNSO u.t\.rulJ~.J...[UJ 

CONTRATAM 
\ 
I 

s 
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Secretar ia de Agricul tu:ra 

GOVERNO :00 TERRI'IÚRIO FEDERAL ro AMAPÁ 
SECRETARIA DE AGRiCULTURA 
PROGRAMA : 041)0882 . 716 
FONTE DE" RECURSO : F . P .E . 

VA.WR: Cz$ 2. 300.000,00 

PLANO DE APLICAÇÃO 
AO CONTRA'ID N12 024/87-SEA.G 

CATEGOR±A ECONOMICA 

• Pessoal 

• • Outros SerViços e Encargos 

TOTAL 

VA:WI\ ( cz$ 1 . 00) 

2 .500.000 

300.000 

2. 800.000 

Macapá(AP) , 14 de agosto de 1. 987. 

1'El001ÚUO FflERAL 00 AMAPÁ 

(Dl!SWI) mRIRJ.'TORIAL IE fDOC:IÇÃO 

cifwlA !E El!lSDIO IE ·~ GIWJ E SOPI.EI".lW 

PA~lfln ti~ .1 f? /fr/-CfE 

PRD:FSSO N~ 16 /fr/-CrE 

Pág. 21 

•.APIIJVA O REI.ATÓRIO DOS EXA11ES DE 

S'OPLÊJCIA 91 mr.IÇi'D GilW. A NIVSL 

1E 1 ~ E ~ G2AIJS Rf'.ALI7A1XJS DI MO 

Vf.JHI0/86 (201A RmlAL)E m:l'D!B!R0/ 86 

(21M ORBAIM) J«) T. li. lii'ltPÁ". .. I 
Através do OfÍcio nQ 3625/87-DESU/SEEC, a Secretaria de Educação 

e Cultura, encaminha a este Conselho o RelatÓrio dos Exames de Suplência em Ed.!:! 

cação Geral de 1 Q e 2Q Graus , realizados em novembro/86 (Zona RUral) e dez em 
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bro/86 (Zona Urbana), a fim de ser sul:metido à análise e parecer. 

ApÓs transPomação em Processo, sob nº 16/87, o RelatÓrio foi enc~ 

minhado à Câmara de Ensino de 2Q Grau e Supletivo em 02 .06.87. 

rr- MÂLISE: 

O processo em análise contém as seguintes peças: 

a - RelatÓrio 

b - Ata Geral dos Exames Supletivos de Ed. Geral de 1 Q e 2Q Graus 

c -Portaria (P) nQ 1328/86-SEEC · 

d - OfÍcio nQ 6904/86 - DESU/SEEC 

e - Edital nQ 09/86-DESU/DEN/SEEC 

f- OfÍcio nº 133/86-CTE 

g - Requerirr.e1to de Edvaldo Soares Nascimento ao Exmo Sr. Secretá 

rio de Educação e CUltura/GTFA, com despacho do titular da 

SEEC, deferindo a solicitação; 

h - Folhas-respostas do candidato Edvaldo Soares Nascimento; 

i- Resultado do Questionário de Caracterização da Clientela- 1º 

e 2º Graus; 

j - Exempla..""'es das provas aplicadas das disciplinas de 1 Q e 2Q 

Graus; 

1 -Mapa demonstrativo de candidatos inscritos, presentes e ausen 

tes, can os percentuais de aprovação e reprovação, de 1 º e 2º 

Graus; 

m - Documentação comprcbatória da fraude ocorrida, envolvendo a 

c·.mdidata Esmelinda dos Santos, inscrição nQ 112, no Exame· de 

Educação Geral,. 2Q Grau. 

·o relatÓrio da DESU tem por objetivo relatar como se processaram 

os Exames de Suplência de Educação Geral a nível de 1 º e 2º Graus. 

Em cumprimento à programação de atividades, regulamentadas pelos 

dispositivos da Lei 5692/71, Parecer 699/72-CFE, Resolução 01/73 e 03/75-CETA, 

Parecer 08/86-CTE que aprovou o Plano de Exe~ção e Edital nQ 09/86-DESU/DEN/ 

SEEC, a DESU realizou Exames de Suplência em Educação Geral a nível de 1 º e 2Q 

Graus nas localidades de Nacapá, Santana,Amapá, Calçoene, Mazagão, Laranjal do 

Jari e Oiapoque com o objetivo de "oportunizar conclusão de estudos para 

adolescentes e adultos que não os tenham seguido ou concluÍdo na idade p~ 

pr:Ía". 

Ainda ~s uma vez a DESU justifica o não cumprimento do que p~ 

ceitua o Art. 7º, item VII da Resolução 01/73-CSTA, ou seja, que o relatório 
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dos Exames Supletivos deve ser enviado ao Conselho até 30 dias apÓs sua reali 

-zaçao. 
/ 

Na sua justificat~.va, a DESU menciona o aurnento consideravel de de 

manda de candidatos aos exames e a prÓpria escassez de recursos humanos, como 

também as atividades paralelas e os que precedem o relatório (a çorreção das 

provas, preparação e conferência de atas, datilografia e divulgação dos resul 

tados) coDo causas principais da dificuldade do cumprimento dos prazos estabe 

lecidos pela Resolução 01/73-CETA, razão pela qual a DESU está elaborando um 

documento ao CTE , solicitando a alteração desses prazos. Também é men 

cionada a medida que pretende adotar para agilizar suas atividades' 

, -orgaos, seja a busca de integração com- outros qual como Centro de 

Processamento de Dados do Governo,para_proceder a correção e análise de 

questões. 

Acreditamos que tal medida será de significativa importância ~ 

ra agilização das atividades da DESU. Quanto à solicitação da alteração dos 

prazos estabelecidos pela Resolução 01/73-C2TA, já há uma sqlicitação da Pre 

sidência da câmara de Ensino Supletivo, no sentido de que sejam proced! 

dos estudos visando o aperfeiçoamento e adequação da legislação em vigor sobre 

o Ensino Supletivo, o que obviamente deverá atingir a questão levantada pela 

DESU. 

O relatório informa que houve necessidade de alterações nos locais 

estabelecidos no Edital 09/86, por coincid:irem os Exames com o perÍodo de rec~ 

peração nas Escolas referidas, utilizando-se em consequência disso as segui~ 

tes escolas: EPG. "Princesa Izabel", "Colégio Amapaense", EPG. "Padre Dário", 

EPG. "Modelo Guanabara" e em Santana a EPG. "Amazonas". 

os· exames realizados na Zona Rural, segu•·1do o relatÓrio, apesar de 

não constarem no Plano, f9ram autorizados pelo CTE, mediante solicitação da 

DESU. 

Pelo que se pÔde observar através de exemplares anexados ao relató 

rio, as provas, ainda constando de 50 (cinquenta) questões, excetuandcr-se LÍn 

gua Portuguesa com 40 (quarenta) questões e uma parte destinada à redação, ela 

boradas pelos técnicos que integram o Banco· Permanente d.e Questões, procuraram 

partir de aspectos mais prÓximos e conhecidos do aluno, chegand a um nível de 

abrangência e aprofundamento dentro de cada disciplina, tanto no 1 Q como 2Q 

grau , que permitisse a demonstração do preparo e da condição do candidato, 

quanto ao grau pretendido pelo mesmo. 

. ' 
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O relatório registra um caso de fraude por parte da candidata Esm~ 

linda dos Santos, que passou seus documentos para outra pessoa fazer suas p~ 

vas. 

o fato fôi analisado por uma comissão consti tuÍda pela DESU e di~ 

te da constatação da fraude, decidiu-se pela anulação de todas as provas já 

realizadas pela candidata. Em anexo se encontra a documentação comprobatÓria, 

constando do parecer da Comissão, const ituÍda por 4 elementos, o cartãode i den 

tifi cação da candidata e as provas realizadas. 

A principal orova da fraude, segundo o perecer da comissão, foi a 

não coincidência das assinaturas dos mapas de frequência com a assinatura da 

real candidata, apesar de essa ter sido feita ~letra de forma. 

Chama a atenção apenes o fato de que se o cartão de identificação 

traz a fotografia da candidata, não ·ser mencionado no relatÓrio se houve a com 

paração deste com a identificação da candidata, para melhor averiguação da 

fraude. 

OUtro aspecto mencionado são os percentuais de apuração e conclu 

são dos resultados, onde se observa que permanecem bastante baixos os índices 

de aprovação em todas as disciplinas de 1 º e 22 Grc.us, tanto na ca.oi tal Ç!artO 

na zona rural o que, inclusive já mereceu menção em pareceres ànteriores 

estando a necessitar de estudos em busca de alternativas de soluçãd por p~ 

te da equipe técnica da DESU. 

Constam como peças do processo os resultados dos questionários de 

caracterizaç~o de clienteia de 1º e 2º Graus, porém o relatório não os menci.9_ 

na, não havendo, portanto, qualquer análise desses resultados, o que seria de 

muita importância até para ser verificada a própria eficácia dos instr~ntos' 

no delineamento de um perfil dos candidatos. 

Ainda no relatório é informado o fato de que nos dias 11 e 12.02. 87 por 

determinação do Exmo Sr. Secretário de Educação e Cultura, foram realizados 

na DESU, Exames Supletivos na disci pli nas FÍsica e O.S.P.B. ao estudante Sdv~ 

do Soares do Nascimento, e~ virtude de o mesmo ter sido aprovado no Concurso 

Vestibular/87 para Engenharia Florest al e encont rar-se devendo essas discipli nas 

além de Filosofia, componentesdo ~ tüiimo mÓdulo do CUrso Básico de 22 Grau, da 

Escola Dr. Alexandre Vaz Tavares , através do. Sistema t-loo.ular do Ensi no, na Es 

cola Maria Cristina BoteJ.11o Rodrigues, sediada na localidade de Porto Grande . 
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Como justificativa, a DESU lembra que possui um Banco Permanente 

de Questões através do qual é possível atender, a quc?J..quer manento, situações 

cano a aci.Jna. referida. 

No entanto, cano a própria DESU reconheca e registra em seu relat~ 

rio , o Sistema Educacional do TerritÓrio ainda não dispõe de normas discipl! 

nares sobre a circulação de estudos preconizada no Parecer 699/72-CFE, além 

do que consideramos tratar-se de um fato especial e especÍfico, razão pela 

qual achamos conveniente que sejam retirada s as peças concernentes ao caso do 

estudante do processo em pauta, para, em processo à parte, poder ser 

analisado e definido, por seu conteÚd~ caracterizar uma situação diferente 

do terna tratadb pelo processo ora analisado, ou seja, o Relatório dos ExalTes 

de Suplência em Educação Geral " a ni vel de lQ e 2Q Graus" , · realizados em no 

vembro e dezembro de 1986. 

m - wro Dt\ REIJalilA: 

Da análise realizada,continua chamando a atenção o não cumprimento 

dos prazos estabelecidos para o envio ao Conselho dos relatórios, pela DES.U, 

cano também, o alto índice de reprovação em todas as disciplinas de 1 2 e 2Q 

Graus, apesar do esforço da DESU na elaboração de provas o mais próxim:> po~ 

si ve 1 da realidade dos candidatos. 

Ambas as situações, voltamos a insistir, carecem de maior atenção 

e estudos por parte dos responsáveis pelo Ensino Supletivo da SEEC, obje 

tivando detectar falhas e aperfeiçoar os processos . 

Can relação ao RelatÓrio ,como um todo, apesar das si tu~ões meneio 

nadas, inclusive na análise, saros de parecer favorável à sua aprovação, res 

saltanào a necessidade de desmembramento das peças já mencionadas. 

É o nosso parecer. 

Macapá, i f- de agosto de 1987 

/1~~1 r V'/] -- ~ 
l1A.'UA DAS . 

1 

...-DÉ OLI LOPES 
v' 

= P..elatora 



Macapá, 04-09-87 DIÁRIO OFICIAL Pág. 26 

IV - VOTO DA CÂMARA: 

A câmara de Ensino de 22 Grau e Supletivo aprova o voto da rela 

tora. .. 

Macapá, 17 de agosto de 1987 

Raimundo Guedes de AraÚjo 

Maria das Graças de Oliveira Lopes 

Maria da Conceição Coelho de Souza 

Kleber Magalhães 

V - DECtSÃO DO PLENÁRIO: 

Presidente 

o Conselho Territorial de Educação, en sessão plena realizada ne~ 

ta data decidiu acar.panhar o voto da câmara de Ertsino de 22 Grau e Supletivo. 

Reçanendando a Secretaria de Educação e Cultura, o encaminhamento 

de qualquer irregularidade à Autoridade Policial para abertura do canpetente In 

quérito. 

••• -· • • J ... 

Maca pá, sala de reuniões Profo . Mário Quirino da Si! 

va, 25 de agosto de 1987 . 

., 

Nilson Montoril de AraÚjo 

Eduardo Seabra da Costa 

Alfredo Augusto Ramalho de Oliveira 

Paulo Fernando Batista Guerra 

Maria das Graças de Oliveira Lopes 

Raimundo Vilhena da Rocha 

Kleber Magalhães 

Maria Dias Alcântara 

Raimundo Guedes de AraÚjo 

Presidente 


